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SUPLEMENTO
S U M A R l REGULAMENTO DO SERVIÇO MILITAR

CAPITULO I
CONSELHO DE MINESTBOS;

Princípios geraisDecreto n.» 55/78:

Aprova o Regulamento do Serviço Militar. SECÇAO 1.*

(Da obrigatoidedade do serviço militar;
CONSELHO DE MINISTROS

Artigo 1* É obrigado a prestar o serviço militar nas 
Forças Armadas Revolucionárias do Povo (FARP) todo 
o cidadão cabo-verdiano de sexo masculino, de idade 
compreendida entre os i8 e os anos.

Art. s.®— 1. São também obrigados a prestar o serviço 
militar os caboi-verdianos naturidizados que não tenham 
prestado serviço militar noutro país.

2. Os cidadãos referidos no número anterior são obri
gados a apresentar-se no Departamento de Recrutamento 
e Mobilização das FARP (DRM) da área respectiva, no 
mês de Janeiro do ano em que perfizerem a idade militar.

Decreto n.® 55/78 
de 13 de Julho

Considerando que é preciso regulai aspectos práticos 
para a execução da Lei do Serviço Militar;

Tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n.® 87/76, 
de 2 de Outubro, e no Decreto n.® 100/76, de 13 de No
vembro;

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 
15.* da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
0 seguinte:

Artigo 1.® É aprovado o «Regulamento do Serviço 
Militar», que faz parte integrante do presente Diploma 
e baixa assinado pelo Ministro da Defesa e Segurança 
Nacional.

Art. 2.® Este Decreto entra imediatamente em vigor.
Pedro Pires — Abilio Duarte — Silvino da Luz — Os

valdo Lopes da Silva — Manuel Faustfno.

Promulgado em *6 de Outubro de 1977.
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

SL-

SECÇAO 2.»

(Do alistameiUo e voluntários)

Art. 3.®—1. Poderá voluntariamente prestar serviço 
militar nas FARP todo o cidadão nacional de sexo mas
culino de idade compreendida entre os 16 e os 18 anos, 
ou de idade superior a 25 anos e o ddadão nacional dò 
sexo feminino de idade compreendida entre os 18 e os 
25 anos.
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2. Os cdadãos referidos no número anterior deverão 
requerer a sua admissão nas fileiras ao Comandante-Geral 
das FARP e instruir a sua petição com os seguintes docu
mentos:

g) Enviar ao DQPM do Comando-Geral das FARP ó
processo de recenseamento constituído por 
cópias e resultados das operações efectuadas, 
nos 30 dias imediatos ao último dia da ins- 
pecção;

h) Entregar a cada cidadão nacional inscrito a cédula
de recenseamento;

i) Elaborar lista dos adiados do ano anterior, a in
cluir nas actas de inspecção;

j) Indagar junto das autoridades competentes da
respectiva área, da confirmação dos mancebos 
apurados para o serviço militar que figurem na 
acta como tendo siHo condenados nos termos 
do artigo 40.® do Decreto-Ld n.® 87/76, de 2 de 
Outubro, ou dos que tiverem sido presos por 
outros motivos;

k) Comunicar ao DQPM o resultado da diligência 
referida na alínea anterior.

2. O calendário das juntas não poderá ser alterado 
senão em caso de força maior, devendo o presMente 
comunicar imediatamente o facto ao Comando-Geral da' 
FARP.

a) Certidão de idade;
b) Cert ficado de habilitações literárias;
c) Certificado de Registo Criminal e Policial;
d) Autorização dos pais ou tutores ou cert ficado de

emancipação quando de menoridade.
3. O requerimento pedindo o alistamento nas fileiras 

das FARP deverá ser formulado em papel selado, nos 
termos lega s.

Art. 4® Não serão admitidos como voluntários nas 
fileiras das FARP os cidadãos que à data da inspecção 
tiverem contraído casamento por qualquer das formas 
previstas no Decreto-Lei n.® 69/76, de 3 de Julho, ou 
outros encargos familiares.

Art. 5." Os cidadãos cuja pretensão for deferida, setão 
mandados apresentar a uma junta de inspecção e caso 
sejam considerados aptos, serão sempre chamados às filei
ras e cumprirão o tempo normal de obr gação militar.

SECÇÃO 3.‘

(Da duraçãó do serviço militar)
SECÇÂO 2.®

Da obrigatoriedade de inscrição nos DRM

Art. 11.® Todos os cidadãos naciona s são obrigados a 
inscrever-se no DRM da área da sua naturalidade du
rante o mês de Janeiro de cada ano;

a) Quando nesse ano completar os 18 anos;
b) Quando, tendo mais de 18 anos, não hajam sido 

incluídos em recenseamento anterior.
Art. 12.® Atendendo à descontinuidade territorial, os 

cidadãos nacionais residentes numa ilha que não seja 
sede de DRM poderão inscrever-se no Secretariado Admi
nistrativo do concelho onde residem desde que provem 
ser essa a sua residência habitual e permanente.

SECÇÂO 3.®

Das atribuições dos Secretariados Administrativos

Art. 13.®—1. Até 31 de Dezembro de cada ano. os 
Secretariados Administrativos de cada concelho deverão 
remeter ao DRM das respectivas áreas relações dos ci
dadãos que completam 18 anos de idade no ano segumte.

2. Das relações deverá constar a identificação com
pleta dos indivíduos nelas constantes, de acordo com 
o modelo anexo ao presente regulamento.

Art. 14.® Nos termos do artigo 12.® do presente regu
lamento, compete aos Secretariados Administrativos:

1. Receber a inscrição dos cidadãos nacionais;
2. Entregar as cédulas de recenseamento;
3. Comunicar ao DRM da área respectiva, até 15.de 

Fevereiro, as inscrições recebidas.
Art. 15.° Compete ainda aos Secretariados Administra

tivos:
1. Criar cond ções para o bom funcionamento das 

juntas dc inspecção nos concelhos onde não existam uni
dades militares;

2. Afixar editais e dar publicidade através dos meios 
tradic onais das listas ílos jovens recenscados e da data 
da inspecção;

3. Dessa publicidade deverá constar que os mancebos- 
apresentar-se-ão às juntas munidos do bilhete de iden
tidade ou outro documento comprovat vo da sua iden
tidade e bem assim da cédula dc recenseamento.

Art. 6.® O serviço militar tem a duração de 18 meses 
sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.® 87/76, de 
2 de Outubro.

CAPITULO II

Do recenseamento 
SECÇÂO 1.®

(Constituição, localização e funções dos DRM)

Art. 7.®— 1. Os serviços de recenseamento dos cidadãos 
nacionais estão a cargo dos DRM das FARP.

2. Os DRM estão localizados nas sedes das Regiões 
Militares c têm jurisdição sobre as áreas das mesmas.

3^ Os DRM são identificados pela designação numérica 
da Região Militar a que pertencem.

Art. 8.® Os DRM gozam de autonomia na efectuação 
das operações dc recenseamento.

Aií. 9.° Um mês antes do <x)meço das operações de 
recenseamento, os DRM tornarão públicas.todas as infor 
mações necessárias para os jovens se apresentarem 
recenseamento.

Art. io.“—1. Compete aos DRM:
a) Elatorar os livros de recenseamento, cédulas de 
- • recenseamento e guias de apresentação, de mo

delo anexo ao presente regnlamento;
b) Receber as apresentações dos jo\eiis durante o 

. mês de Janeiro;
c) ' Identificar os cidadãos nacionais no acto da ins

crição, através de documento comprovativo;
d) Elaborar o calendário das juntas de inspecção de 

modelo anexo, mediante o número de receh- 
seados que funcionará em cada concelho, dc 
acordo com ás directivas emanadas do Depar
tamento de Quadros, Pessoal e Mobilização 
DQPM do Comando-Geral das FARP;

e) Enviar os mapas dos jovens recenscados, de modelo 
bem assim o calendário das junta.s

de inspecção para cada concelho, onde se dará 
a sua devida publicidade;

-/) Env ar o calendário das juntas de inspecção ao? 
respectivos presidentes, até 30 dias antes da data 
marcada par.a início d;is inspecções;

ao

í '

• anexo, e
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13. Indagar, no acto da inspecção, se alguns dos recen- 
seados sofreu quaisquer condenações das referidas no ar
tigo 40.° do Decreto-Lei n.“ 87/76, de 2 de Outubro, ou 
se alguma vez esteve preso e o motivo, o qual deverá 
constar da acta;

14. Proceder ao sorteio dos jovens inspeccionados, para 
atribu’ção do número mecanográfico;

ir,. Proceder à distribuição e recolha dos impressos de 
inquérito, de modelo anexo, a preencher pelos apurados.

SECÇAO 2.»

Do número das juntas

Art. ig.” Haverá 9 (nove) juntas sendo:
Junta n.“ la — Ilha de Santo Antão — concelho de 

Ribeira Grande;
Junta n.° ib — Ilha de Santo Antão — concelho do 

Paúl;
Junta n.° ic—Ilha de Santo Antão — concelho do 

Porto Novo;
Junta n.® 2 —Ilha de S. Vicente — concelho de S. 

Vicente;
Junta n°. 3 —Ilha de S. Nicolau — concelho de 

S. Nicolau;
junta n.“ 4 —Ilha do Sal — concelho do Sal;
junta n.“ k — Ilha da Boa Vista — concelho da Boa 

Vista;
Junta n.* 6 —Ilha do Maio — concelho do Maio;
Junta n.® 7a — Ilha de Santiago—concelho de Santa 

Catarina;
Junta n.® 7b — Ilha de Santiago — concelho do Tar- 

rafal;
Junta n.® 7c — Ilha de Santiago — concelho de Santa 

Cruz;
Junta n.® 7d — Ilha de Santiago—concelho da Praia;
Junta n.® 8 —Ilha do Fogo — concelho do Fogo;
Junta n.® 9 —Ilha da Brava — concelho da Brava.

Art. 20.® Para o exercício das suas funções, as juntas 
de inspecção deslocar-se-ão em regra às sedes dos con
celhos e eventualmente às sedes das freguesias.

SECÇAO 3.*

Da inspecção sanitária dos mancebos

Art. 21.° De harmonia com a aptidão física para o ser
viço mditar, os cidadãos presentes à junta eventual de 
inspecção serão classificados nas seguintes categorias:

a) Aptos para o serviço militar;
b) Aptos para os serviços auxiliares;
c) Adiados;
d) Isentos de todo o serviço militar.

Art. 22.® Serão considerados aptos para todo o serviço 
militar os cidadãos com altura superior a i,6om e que 
não sofram de lesões físicas graves.

Art. 3.® Serão considerados aptos para os serviços auxi
liares, os cidadãos com altura compreendida entre i,55m 
e !,6o e outros que pela sua constituição física não 
possam tomar parte em acções de combate.

Art. 24.° Serão considerados adiados os c dadãos que 
à data da inspecção não possuam robustez física compa
tível com a idade.

Art. 25.®—1. Serão considerados isentos todos os cida
dãos que sofram de qualquer das lesões constantes da 
tabela aprovada por lei.

2. A tabela a que se refere o n.® 1 do presente art.go 
é a constante do anexo n.® 10 ao presente regulamento 
e faz parte integrante do mesmo.

CAPÍTULO III 

Da inspecção
SECÇAO 1.®

Da constituição e atribuição das juntas

Art. i6.®—1. O Comando Geral das FARP designairá 
sob proposta do comandante de cada Região uma junta 
eventual e temporária de inspecção para cada concelho 
ou grupo de concelhos;

2. A junta eventual de inspecção terá a segu nte cons
tituição;

1 comandante ou primeiro oficial das FARP — pre
sidente;

1 médico designado prelo Ministério da Saúde e As
suntos Sociais—vogal;

1 representante do Secretariado Administrativo do 
respectivo concelho — vogal;

1 ofic al do DRM — secretário.
Art. 17.®— 1. A junta só pxjderá funcionar com a tota

lidade dos seus membros;
2. Em caso de impedimento ou falta de algum dos 

seus membros, a vaga será prreenchida de acordo com 
instruções do Comando Geral das FARP.

Art. 18.® São atribu ções das Juntas de Inspecção:
1. Identificar os mancebos presentes à inspecção, atra

vés do bilhete de identidade ou outro documento com- 
provativo:

2. Receber c escriturar as cédulas de recenseamento;
3. A insprecção directa da aptidão ou inaptidão dos 

reeenseados pxrr concelhos que lhes haja sido ordenada;
4. A insprecção dos refractários e comp>elidos que lhes 

seja ordenada;
5. A insprecção dos reeenseados pxtr outros concelhos 

que se lhes apn-esentarem desde que devidamente mu
nidos da respxectiva cédula e autorizados supver.ormente;

6. O alistamento dos mancebos ajnirados para o ser
viço militar;

7. Inquir r das habilitações literárias ou profissionais 
dos jovens presentes à insprecção;

8. Pronunciar-se p>ela aptidão ou inaptidão para o 
trabalho e para angariar meios de subsistência rclati- 
vamente aos jovens considerados isentos de todo o ser
viço militar, o que constará da acta e será averbado 
no livro de recenseamento:

9. Elalmrar a acta de junta, de modelo anexo;
10. Mandar entregar aos inspieccionados as cédulas de 

recenseamento com o resultado da insp>ecção que servirão 
de documento de identificação bastante para:

a) Os adiados até nova insp>ecção;
b) Os sentos até receberem o seu título de isenção

de todo o serviço ítiilitar;
r) Os apurados para todo o servãço militar e os apm- 

rados para os serviços auxiliares até à data de 
incorporação;

11. Elaborar o relatório, de modelo anexo, a remeter 
ao Departamento de Recrutamento resjrectivo, nos 5 dias 
imed'atos ao da insp>ecçâo;

12. Comunicar às Delegacias de Saúde dos resp>ectivos 
roncelhos os nomes dos jovens que forem isentos pxrr 
sofrerem de doenças infecto-contagiosas;
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3. A tabela semrá apenas piara referenciar nosologi- 
camente as causas da isenção, não sendo, contudo, impie- 
rativa.'

4. Os isentos deverão dirigir-se, nos 30 dias imediatos 
ao da inspiecção ao DRM respectivo ou ao Secretariado 
Administrativo para se certificarem da forma de Iqui- 
dação da taxa militar nos termos do piresente regulamento.

Art. aC.® Os adiados são obrigados a apresentar-se a 
nova junta no ano seguinte ao da 1“ inspecção, sendo 
nesse ano considerados definitivamente apurados ou isen-

Grupo 8 — Os que pxissuirem diploma de qualquer 
curso superior.

2. As habilitações literárias deverão ser 
nos 30 dias subsequentes ao da insp>ecção.

3. Na passagem de certidões de habilitações literárias 
para efeitos militares não é devido qualquer emolumento 
ou selo.

Art. 33.®—1. Os mancebos considerados aptos para o 
serviço militar deverão, no prazo de 30 dias, entregar 
uma declaração passada pror Departamento Público, Sin
dicato ou entidade patronal, comprovativa das suas habi
litações profissionais.

2. A declaração passada nos termos do número anterioi 
fica isenta de quaisquer emolumentos ou selo devendo 
contudo a assinatura ser reconhecida pielo notário.

3. As falsas declarações serão punidas nos termos do 
Decreto-Lei n.® 87/76, de 2 de Outubro.

Art. 34.® Os naturalizados são obrigados a requerer a 
sua insp>ecção ao atingirem a idade militar.

Art. 35.® Os faltosos à inspiecção serão considerados 
comp>elidos e, como tal, sujeitos às sanções pirevistas neste 
diploma.

compwovadas

tos.
Art. 27-''' Os isentos pwderão requerer nova insp>ecção 

um ano dep)ois da primeira e até à idade de 25 anos.
Art. 28.® Na inspecção de cada mancebo determinar se-ão 

os seguintes elementos:
a) Altura total (A) em centímetros;
b) Peso (P) em quilogramas;
c) Perímetro do tórax (p), em centímetros.

Art. 29.°—1. Os mancebos que declararem ser pmrta- 
dores de doenças difíceis de serem comprovadas pxjr falta 
de meios adequados à dispxjsição do vogal médico, deve
rão ser considerados aptos e remetidos nos 30 (trinta) 
dias imed’atos a uma Junta Hospitalar para confirmação 
ou negação da decisão.

2. Quando for caso disso, pwderá a junta de insp>ecção, 
px)r proposta do vogal médico, mandar baixar imedia
tamente ao estabelecimento hospitalar mais p>róximo os 
mancebos refer dos em 1.

SECÇAO 4.®

Do alistamento

Art. 36.® — I. Imediatamente a seguir à inspjecção, os 
cidadãos considerados aptos para o serviço militar e os 
aptos para os serviços auxiliares, prestarão perante a 
Junta de Inspecção o seguinte Juramento, considerando- 
-se a partir dessa data recrutas das FARP aguardando 
incorporação:

«Juramos solenemente respeitar e seguir escrupulo- 
samente as gloriosas tradições conquistadas c confir
madas em árduos e longos anos de luta política e 
armada do P.A.I.G.C. e das F.A.R.P.

Juramos solenemente guardar e preservar toda a 
abnegação, coragem e espírito de sacrifício da nossa 
juventude combativa enquadrada nas fileiras das 
F.A.R.P.

Juramos servir com honra a Pátria, aprender com 
zelo quantos conhecimentos militares, políticos e 
culturais nos forem ministrados para defender cada 
dia melhor as conquistas da nossa revolução, o tra
balho pacífico e criador do Povo e o seu direito 
soberano à construção da nova sociedade».

2. No final da leitura de cada um dos parágrafos, os 
mancebos responderão:

«JURAMOS».
Art. 37.® A Bandeira Nacional deverá ser desfraldada 

por um dos militares presentes, no acto de Juramento a 
que se refere o artigo anterior.

Art. 38.® Após o Juramento, o presidente da Junta 
proclamará recrutas das FARP os mancebos apurados 
para o seiriço militar, usando a seguinte fórmula:

«Os mancebos aqui presentes, apurados para todo 
o serviço militar e aptos para os serviços auxiliares 
são proclamados recrutas e alistados nas Forças Ar
madas Revolucionárias do Povo».

Art. 39.® — 1. Os aptos para todo o serviço militar e 
os aptos para os serviços auxiliares não poderão ausen
tar-se do país. até 31 de Dezembro do ano em que com
pletarem 19 anos, aguardando incorporação. A partir 
dessa data consideram-se na situação de reserva, podendo.

3. Deverá ser comunicada a data da reunião da junta 
hospitalar referida em 1, para que seja nomeado um 
representante das FARP.

Art 30.®—1. Os mancebos que desejarem ser inspec- 
cionados em concelho diferente do do seu recensea- 
mento e que nele estejam a residir há mais de 60 dias, 
deverão requerer ao Comando-Geral das FARP, entre
gando a sua petição nos DRM ou no Secretariado Admi
nistrativo da área onde residem, com a antecedência 
mínima de 30 dias.

2. Os DRM ou os Secretariados Administrativos enca
minharão as petições ao DQPM do Comando-Geral das 
FARP, no mais curto espaço de tempo.

Art. 31.® Nenhuma pessoa, além dos membros da junta 
e os amanuenses requisitados pelo presidente da Junta, 
poderá assistir à inspecção dos mancebos, salvo determi
nação superior nesse sentido, o que deverá constar do 
livro de actas.

Art. 32®—1. Para efeitos de selecção dos mancebos a 
que se refere o n.® 3 do artigo 18.® do Decreto-Lei n.® 
87/76, de 2 de Outubro, as habilitações literárias dos 
mancebos, declarados no acto da inspecção sanitária, de
verão obedecer à seguinte classificação:

Grupo 1 — Os que não souberem ler nem escrever;
Grupo 2 — Os que souberem ler, escrever e contar;
Grupo 3 — Os que possuírem o exame da 4.® classe;
Grupo 4 — Os que possuirem o exame do 2.® ano 

do ciclo preparatório ou equivalente;
Grupo 5 — Os que possuirem o exame do 3.® ano 

do cuiso geral dos liceus, 3.® ano dos 
cursos gerais industrial ou comercial, 
ou equivalentes;

Grupo 6 — Os que possuirem o exame do i.* ano 
do cuiso complementar dos liceus ou 
equivalente;

Grupo 7 — Os que possuirem o diploma de qual- 
curso médio ou o bacharelato dequer

qualquer curso superior;



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.° 27—13 DE JULHO DE 1978 5

a) Serem estudantes de qualquer Escola oli Curso
Médio ou Superior, no País ou no exterior 
com bom aproveitamento anual, certificado por 
documento competente;

b) Serem o amparo de pai, mãe, esposa, filho menor,
sogros, iírmãos ou tios, desde que estes sejam 
inválidos ou não tenham outro meio de sub
sistência.

g. Os requerimentos devem ser dirigidos ao Ministro 
da Defesa e Segurança Nacional e instruídos com os do
cumentos justificativos.

5. Os requerimentos deverão ser formulados nos 40 
dias imediatos ao da inspecção.

Alt. 47.®— 1. Os estudantes referidos na alínea a) do 
n.° 1 do artigo anterior, deverão entregar no DQPM 
os certificados comprovativos da frequência e bom apro
veitamento até 31 de Outubro do ano a que disserem 
respeito.

2. A não entrega do certificado ou a falta de apro
veitamento em dois anos lectivos consecutivos ou inter
pelados sem motivo justificado pelo Departamento Es
tatal competente, obriga à incorporação do recruta na 
primeira Escola de recrutas.

Art. 48.“ Os adiados deverão requerer a sua inspecção 
ou incorporação nas fileiras das FARP assim que esti
verem eliminadas as circunstâncias que provocaram o 
adiamento ou logo que o desejarem.

Art. 49.® Os recrutas que faltarem à incorporação 
serão considerados refractários e ficarão sujeitos às san
ções previstas no Decreto-Lei n.® 87/76. de 2 de Outubro.

Art. 50.® Poderão ser adiados da incorj^ração, até de
cisão final se se tiver conhecimento prévio do respetivo 
processo, os recrutas arguidos da prática de crimes pre
vistos no artigo 40.“ do Decreto-Lei n.° 87/76, de * de 
Outubro.

entretanto ser recrutados para períodos curtos de ins
trução ou era caso de mobilização geral ou parcial.

2. Os recrutas na situação de reserva, a partir de 
Janeiro do ano em que perfizerem 20 anos, deverão 
dirigir-se ao DRM da área respectiva para receberem o 
título de reservista das FARP, de modelo anexo.

SECÇAO 5.»

Art. 40.® O Comando-Geral das FARP, dircctamente 
por intermédio do DQPM, sempre que julgue conve

niente, poderá inspeccionar o funcionamento das juntas 
e certificar-se do cumprimento do presente regulamento 
ou instruções emanadas do Ministério da Defesa e Segu
rança Nacional ou do próprio Comando-Geral.

Art. 41.® As estruturas locais do Governo e bem assim 
as entidades particulares deverão prestar toda a colabo
ração que lhes seja solicitada para o bom funcionamento 
das juntas de inspecção

ou

CAPÍTULO IV

Da incoiporação
SECÇÃO 1.®

Da selecção dos recrutas

Art. 42®—1. O Comando-Geral das FARP, consoante 
serem incorporados e a sua distribuição pelos centros 
as necessidades anuais, designará o número de recrutas a 
de instrução.

2. A selecção far-se-á com base no número de apu
rados em cada concelho.

3. Na selecção ter-se-á em conta o resultado dos exa
mes psicotécnicos, as habilitações literárias e profissionais 
dos recrutas.

Art. 43.® Compete ao Comando-Geral das FARP, ou
vido o Comando da Marinha e Aviação, seleccionar de 
entre os recrutas os que reúnam melhores condições para 
ingresso na Marinha de Guerra e .Aviação.

Art. 44.® Os incorporados nas fileiras das FARP serão 
submetidos a instrução política e militar, segundo a sua

e de acordo com

CAPITULO V 

Dos compelidos e r^ractários
Art. 51.®—1. Os compelidos, logo que se apresentem 

às autoridades militares serão submetidos à inspecção de 
uma junta extraordinária podendo, nessa altura, reque
rer o levatítamento da nota de compelido ao Ministro 
da Defesa 4 Segurança Nacional.

2. Para efeitos de levantamento da nota de compe
lido, serão considerados motivos justificados:

a) Doença devidamente comprovada por atestado
médico;

b) Ausência do território nacional em país onde não
haja representação diplomática ou consular 
caboverdeana e desde que essa ausência seja 
comprovada pela autoridade competente da
quele país, mediante atestado de residência;

c) Outros motivos considerados suficientes ou pre
vistos em leis especiais.

3. Se fôr incorporado, sem lhe ser levantada a nota 
de compelido, cumprirá o tempo normal de serviço e 
mais metade desse tempo.

Art. 52.® Os refractários que se apresentem ou sejam 
capturados pelos Serviços Militares competentes serão 
incorporados e cumprirão o tempo normal de seiviço 
e mais metade desse tempo, ficando sujeitos às sanções 
previstas na Lei de Justiça Militar.

Art. 53.® Poderá o Comando Geral das FARP solicitar 
às autoridades administrativas, policiais e judiciais a

classificação pelas juntas de inspecção 
as caraterísticas próprias do ramo das Forças Armadas 
a que pertencem.

Art. 45.® — 1 ■ Compete ao Comando-Geral das FARP 
a selecção dos inscritos que após o período de instrução 
de recruta, deverão frequentar os cursos para graduados 
e os estágios de especialidades.

2. Na selecção para a frequência dos cursos para gra
duados, além da aptidão físico-político-militar dos recru
tas, ter-se-á em conta o resultado dos exames psicotécnicos 

habilitações literárias seguintes:
a) Para oficiais — mínimo 3.° ano do curso geral ou 

equivalente — grupo 5®;
b) Para Sargentos—mínimo 2.° ano do ciclo pre

paratório ou equivalente — grupo 4.®
3. Na selecção dos estagiários, deverá ter-se em conta 

as habilitações profissionais dos recrutas na vida civil, 
certificado por documento competente.

SECÇÃO 2.®

e as

(Dos adiados ou dispensados)

Art. 46.® — 1. Serão adiados ou dispensados da incor
poração os recrutas que o requeiram e preencham os 
requisitos em qualquer das seg^iintes alíneas;
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captura dos refractários e a sua apresentação à auto
ridade militar mais próxima.

Art. 54.” — I. Os refractários capturados nos termos 
dos artigos antecedentes deverão ser submetidos a nova 
inspecção por uma junta extraordinária, se entre a data 
da primeira inspecção e a da captura tiver decorrido 
mais de um ano.

2. Os refractários referidos no número anterior, caso 
sejam considerados apurados, deverão ser presentes à 
primeira escola de recrutas.

3. Em caso de isenção, ter-se-á em conta o disposto 
nos artigos 6.“ e n.® 2 do artigo 9.® do Decreto n.® 100/76, 
de 13 de Novembro, na cobrança da «Taxa Militar».

CAPITULO VI

Do serviço mi'.itar
SECÇÃO 1.‘

Da situação militar
Art. 55.“ — 1.0 tempo de seiviço efectivo abrange o 

período de instrução de recruta, que não poderá exce
der 4 meses e o período nas fileiras.

2. Após a ratificação do Juramento de Bandeira os 
soldados poderão ser dispensados do aaivo, passando à 
situação de licença registada.

Art. 56.® — 1. Os recrutas que não obtenham aprovei
tamento durante o período normal de instrução serão 
mandados passar à situação de licença registada e rein- 
corporados no turno de recrutas seguinte.

2. O militar nessa situação fica directamente depen
dente da respectiva Unidade a quem compete reintegrá- 
-lo no turno seguinte.

Art. 57.® Os militares seleccionados para os cursos de 
graduados e estágios de especialidade que não obtiveram 
aproveitamento no período normal de instrução, serão 
destinados a soldados básicos.

Art. 58.® Terminada a prestação do servi^ militar 
obrigatório, o militar passa à situação de disponibili
dade na qual se manterá durante 5 anos.

Art. 59.° Finda a situação de disponibilidade, o mili
tar passa a situação de reserva activa até à idade de 40 
anos, limite da obngação total.

Art. 60." O militar na situação de disponibilidade po
derá a todo o tempo ser chamado às fileiras pwr sim
ples convocatória do Comando Geral das FARP, em 
cumpnrimento de ordem emanada do Governo, através 
do Ministro da Defesa e Segurança Nacional.

SECÇÃO 2.*
Da mobilização geral ou parcial

Art. 61.“.__1. Quando circunstâncias extraordinárias
o exijam, poderão ser chamados às fileira os militares 
que estiverem na situação de reserva activa.

2 A mobilização geral ou parcial será sempre objecto 
de Decreto-Lei.

3. Em caso de mobilização geral os jovens dos 16 aos 
18 anos serão chamados às fileiras.

4. Em caso de mobilização geral ou parcial da reserva 
activa, o período de serviço militar será de tempo inde
terminado.

Art. 62.“ Em caso de mobilização geral ou parcial, é 
dever de honra de todo o caboverdeano, independente
mente de pertencer ou 
voluntáriamente para a defesa do território nacional, 
salvaguarda da independência e consolidação das vitó
rias alcançadas p)elo nosso Povo.

SECÇÃO 3.‘

Da ratificação do juramento de Bandeir-.

Art 63.— 1. O período normal de instrução termina 
com a ractificação solene do Juramente de Bandeira.

2. A fórmula de ratificação do Juramento de Bandei
ra é a seguinte;

«Juramos solenemente respeitav e seguir escrupolosa- 
mente as gloriosas tradições conquistadas e confirmadas 
em árduos e longos ános de iuta política e armada do 
PAIGG e das FARP.

Juramos solenemente guardar e preservar toda a ab
negação, coragem e espírito de sacrifício da nossa juven
tude combativa enquadrada nas fileiras das FARP.

Juramos servir com honra a Pátria, aprender com zelo 
quantos conhecimentos militares, políticos e culturais 
nos forem ministrados para defender cada dia melhor 
as conquistas da nossa revolução, o trabalho pacfíico 
e criador do Povo e o seu direito soberano à construção 
da nova sociedade.

Juramos cumprir incondicionalmente as ordens dos 
superiores hierárquicos bem como a Lei que representa 
a vontade e o mandato da Pátria observando a máxiína 
disciplina e cuidado no cumprimeno daj missões de 
que formos incumbidos.

Juramos cuidar por todos os meios do equipamento 
militar, das armas, coisas e valores que a Pátria nos en
tregar para defendê-la com honra e dignidade e guardar 
zelosamente os segredos militares e do Estado.

Juramos educar-nos no princípio de que o Exército 
é o Povo unifdrmizado e que as Forças Armadas Revo
lucionário do Povo são o braço armado ao serviço dn 
nossa sociedade verdadeiramente democrática.

Juramos salvaguardar sempre, a honra das Forças Ar
madas Revolucionárias do Povo em todos os nossos 
actos e a todo o momento tanto na Unidade como fora 
dela.

Juramos lutar quando for necessário para a Indepen
dência da Pátria a sua soberania e integridade terri
torial e pelo bem estar do Povo, com a bravura, fir
meza e a tenacidade dos verdadeiros patriotas e revo
lucionários como o nosso heróico e (imcntal líder Amílcai 
Cabral que souberam dar o melhor deles mesmos na 
luta para a defesa dos direitos do nosso Povo à sua Li
berdade.

Caia sobre aquele que de entre nós infrigir este Ju
ramento solene, o severo castigo das Leis Revolucioná
rias e todo o desprezo do nosso Povo.

Unidade e Luta
Venceremos».

Art. 64.* — 1. A fórmula deverá ser lida por um ofi
cial das FARP.

2. No final da leitura de cada um dos parágrafos que 
os recrutas responderão:

«Juramos», à execepção do último parágrafo em que 
responderão: ((Venceremos».

SECÇÃO 4.‘

Das ausências»—Licenças

Art. 65.® Na situação de disponibilidade, ó militar 
não pode:

não a reserva activa, oferecer-sc
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An. 74.* — § i.° Pela emissão dos títulos de licença 
por ausência para o estrangeiro, são devidas as seguintes 
taxas:

a) Ausentar-se para o estrangeiro sem autorização
da autoridade militar competente;

b) Ausentar-se da sua residência habitual, em ter
ritório nacional, potr período superior a 6 me

ses, sem conheoimeno prévio do Comando da 
sua Unidade.

Art. 66.° Os mancebos com idade compreendida entre 
os 16 e 18 anos e os cidadãos nacionais que constituam 
a reserva activa, não podem ausentar-se para o exterior 
do país sem autorização prévia da autoridade militar 
competente.

Art. 67.° Serão considerados desertores e como tal su
jeitos à Le: da Justiça Militar;

a) Os mancebos dos 16 aos 18 anos que em caso de
mobilização geral ou parcial deixarem de se 
apresentar nos locais e prazos determinados;

b) Os militares que deixarem de se apresentar nos
locais e Unidades nos prazos que lhes forem 
designados por motivo de serviço ou convoca
tória de mobilização geral ou parcial.

Art. 68.*—1. Os cidadãos que pretendam ausentar-se 
para o estrangeiro, deverão requerer ao Comando Ge
ral das FARP o respectivo título de licença.

2. Os requerimentos serão formulados nos termos le
gais e entregues no DRM da área respectiva ou da re
sidência habitual ou permanente do requerente.

Art. 69.“ Para efeitos de obtenção dos títulos de li
cença, consideram-se os seguintes tipos de ausência;

a) Especial quando o período de ausência não exce
da 60 dias;

b) Temporária quando o período de ausência não
ultrapassa 1 ano;

r) Definitiva quando a ausência for superior a 1 
ano.

Art. 70.° A licença por ausência especial poderá sei 
concedida nos seguintes casos:

a) A todos os cidadãos nacionais com a situação mi
litar devidamente legalizada;

b) A mancebos de idade compreedida entre os 16
e os 18 anos.

Art. 71.° A licença por ausência temporária poderá 
ser concedida nos seguintes casos:

a) Aos mancebos de idade compreendida entre os 16 
e os 18 anos que provem ir frequentar no ex
terior cursos médios ou superiores e de for

mação profissional;;
b/ Aos adiados da incorporação nos termos do ar

tigo 19.° do Decreto-Lei n.* 87/76, de 3 de 
Outubro e artigo 46.° do presente regtilamen- 
to;

c) A todos os cidadãos nacionais, não mencionados
nas alíneas anteriores, com a situação milittai 
devidamente legalizada.

Art. 72.° Poderá ser concedida licença por ausência 
definitiva aos cidadãos nacionais com a situação militar 
totalmente legalizada.

Alt. 73.*—1. Os titulares de licenças deverão regis
tar o seu domicílio no Consulado competente, nos 45 
dias a contar da entrada no país a que se destinam,

2. Deverão igualmente, apresentar-se no prazo de 20 
dias à autoridade consular, munidos do respectivo título 
de licença, se estiver caducado e por qualquer motivo te
nham de permanecer no estrangeiro.

a) Ausência Especial:
— Selagem do título nos termos legais;
— Taxa de expediente — 30$oo.

B) Au.sência Temporária:

1 — A militares na situação de disponibilidade;

— Selagem do título nos termos legais;
— Taxa de licença em estampilhas fiscais — 

i50$oo;
— Taxa de expediente — 30$oo.

2 — A militares na reserva activa:

— Selagem do título nos termos legais;
— Taxa de licença em estampilhas fiscais-— 

75500;
— Taxa de expediente — 3o$oo.

3 — Restantes casos:

— Selagem do título nos termos legais;
— Taxa militar paga até ao ano do pedido de 

licença;
— Taxa de licença em estampilhas físca4—• 

150500:
— Taxa de expediente — 30500.

C) Ausência definitiva:
1 — A militares na situação de disponibilidade;

— Selagem do titulo nos termos legais;
— Taxa de licença em estampilhas fiscais —

300500;
— Taxa de expediente — 30500.

2 — A militares na situação de reserva activa:
— Selagem do título nos termos legais;
— Taxa de licença em estampilhas fiscais — 

150500;
— Taxa de expediente — 30500.

3 — Restantes casos:
— Selagem do título nos termos legais;
— Taxa militar paga na totalidade:
— Taxa de licença em estampilhas fiscais — 

300500;
— Taxa de expediente — 30500.

§ 2.° Poderão ser isentos da taxa de licença e da taxa 
de expediente os cidadãos mencionados nas alíneas a) 
e b) do artigo 71.“ do presente Regulamento e os fun
cionários do Partido e do Estado que se desloquem ao 
exterior, em Serviço Oficial, desde que o título de licença 
seja solicitado pela via Oficial.

§ 3.° Os títulos de licença, que são de modelo anexo 
ao presente Regulamento, ficam sem efeito se o interes
sado deixar de seguir viagem nos 60 dias imediatos ao 
da data da sua emissão, à excepção 10 para ausência espe
cial em que o prazo é reduzido para 15 dias, devendo 
ser devolvidos à autoridade militar logo que percam a 
validade.

§ 4.° A ((taxa de expediente» constitui fundo privativo 
do Comando Geral', das FARP e será liquidada nos DRM 
e remetida aos Serviços de Administração e Contabili
dade do Ministério da Defesa e Segurança Nacional onde 
será escriturado em livro próprio.
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CAPÍTULO VII 

Da taxa militar
Art. 75.“ Os indivíduos abrangidos pelas disposiçõe» 

do Decreto-Lei n.® 87/76, de 2 de Outubro, que não 
prestarem o serviço militar normal, serão obrigados ao 
pagamento da taxa militar nos termos do Decreto n.* 
100/76, de 13 de Novembro.

Art. 76.° — 1. Para efeitos de liquidação da taxa mi
litar os mancebos isentos de todo o serviço militar rece
berão nos 30 dias imediatos ao da inspecção o título de 
isenção de modelo anexo ao piresente Regulamento.

2. O título referido no número anterior servirá de 
documento bastante para liquidação das anuidades da 
taxa militar.

Art. 77.®— 1. Para efeitos de cobrança da taxa mili
tar, os DRM remeterão às Repartições de Finanças 
concelhias nos seis meses subsequentes ao da inspecção 
a relação dos mancebos isentos de todo o serviço militar.

2. Igualmcnte serão remetidos às Repartições de Fi
nanças listas dos cidadãos abrangidos pelo artigo 3.° do 
Decreto n.® 100/76, 60 dias após o facto que determinar 
a. cobrança da taxa militar.

Art. 78.” Compete às Repartições de Finanças con
celhias a cobrança da taxa militar nos termos do De^ 
ereto n.° 100/76, de 13 de Novembro.

Artigo 79.® — 1. A taxa militar é cobrada em estam
pilhas fiscais apostas em impresso próprio, de modelo 
anexo, ou por meio de guia M/B.

2. Aos isentos poderá ser cobrada a taxa militar atra
vés do título de isenção.

3. O selo da taxa militar será de modelo aprovado 
por lei.

Art. 80.® Mensalmente as Repartições de Finanças re
meterão aos DRM da área respeaiva relação dos con
tribuintes que tenham liquidado a taxa militar para 
efeitos de lançamento no livro respectivo de modelo 
anexo.

incorporação nas FARP ao Ministro da Defesa e Se
gurança Nacional.

Art. 83.®—1. Na efectuação das operações de rc- 
censeamento, compete às Embaixadas e Consulados as 
atribuições dos DRM constantes do presente Regulamen
to.

2. Compete ainda às Embaixadas e Consulado? re
ceber apresentações e encaminhar para o território na
cional os voluntários nos termos do artigo 31.® do De
creto-Lei n." 87/76, residentes no território da sua iuris- 
dição.

Art. 84. — 1. A taxa militar devida pielos cidadãos na
cionais que se encontrem fora do território nacional 
poderá ser liquidada nas Embaixadas e Consulados da 
República de Cabo Verde.

2. Na cobrança da taxa militar nas Embaixadas e Com- 
suldos, ter-se-á em conta o disposto no Decreto n.® 100/76, 
de 13 de Novembro e no presente regulamento.

CAPÍTULO IX

Disposições finais
Art. 85.° As infracções ao presente Regulamento come

tidas mdiVidual ou colectivamente, serão punidas nos 
termos da Lei da Justiça Militar.

Art. 86.® Ninguém pode ser prejudicado na sua colo
cação, concurso público, promoção ou emprego, por vir
tude do cumprimento do serviço militar, cujo tempo se 
contará para efeito de promoção, aposentação ou lífor 
ma e para qualquer outra regaiia derivada do Esta
tuto da Função Pública ou contrato de trabalho.

Alt. 87.® Em igualdade de circunstâncias, gozarão de 
preferência nq provimento de lugares da Função Pública 

tenham prestado serviço mUitar nas 
tAKP, durante pelo menos o tempo normal da instru 
çao de recruta, com bom comportamento 
mento. e aproveita-

Art. 88. _ 1 Sao excluídos da prestação do serviço 
nuhtar os odadaos que hajam praticado crimes grav^ 
con^a o PAIGC, a Soberania do Estado e o Governo 
da Republica de Cabo Verde.
2. São também excluídos do serviço militar os cidadãos 
que, antes ou durante a incorporação, hajam sido 
denados a pena maior.

Art. 89.—I. A requerimento dos interessados dirigi
dos ao Comandante Geral das FARP, serão passadas 
certidões comprovatívas da situação militar dos reque
rentes. ^

2. As certidões serão passadas em papel selado e se
ladas com uma estampilha fiscal de 12I50, sendo devida 
a taxa de expediente de 30$.

A)rt. 90.® — 1. Quaisquer dúvidas surgidas na inter
pretação ou aplicação do presente Regulamento serão 
resolvidas pelo espírito do Decreto-Lei n.® 87/76, de 
de Outubro e Decreto n.® 100/76, de 13 de Novembro.

Poderá o Ministério da Defesa e Segurança Na
cional difundir instruções para a aplicação prática de 
certos aspectos do presente Regulamento, artavés de cir
culares e Ordens de Serviço.

Alt. 91.°! O presente Regulamento, entra imediata
mente em vigor.

O Ministro, Silvio da Luz.

CAPÍTULO VIII

Dos cidadãos que se encontrem 
fora do território nacional

Art. 81.® — 1. Todo o cidadão caboverdeano que sc 
encontra fora do território nacional é obrigado a ins- 

efeito de recenseamento nas Embaixadas

con-

crever-se para
ou Consulados da República de Cabo Verde do país 
onde tenha residência habitual, nos termos previstos no 
presente Regulamento.

2. As Embaixadas e Consulados remeterão, através 
do Ministério dos Neg'ócios Estrangeiros, ao Ministro 
da Defesa e Segurança Nacional, até ao mês de Março 
de cada ano, a lista de todos os nacionais recenseados.

3. Em caso de não existir Embaixada ou Consulado 
de Cabo Verde no país onde o cidadão tenha residência 
habitual, deverá o próprio legalizar a sua situação mili
tar, por si ou interposta pessoa.

Art. 82.*—1. Os nacionais caboverdeanos que à data 
da inspecção, se encontram fora do território nacional 
serão dispensados da prestação efectiva do serviço mili
tar mediante pagamento de «taxa militar», nos termos 
definidos no capitulo 7.° do Decreto-Lei n.® 87/76, de 2 
de Outubro.

2. Os nacionais caboverdeanos nas condições referidas 
no número anterior poderão, todavia, requerer a sua

2

2.
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Peso...
SINAIS PARTICUURES

Se foi vacinado, revà- 
cinado ou teve be^ 
xigas:

Altura, m 
Olhos...
Nariz...
Boca...
Cabelo...
Barba
Rosto...
Peso...
SINAIS PARTICUURES

Se foi vacinado, reva^ 
cinado ou teve be
xigas:

Altura...
Olhos...
Nariz...
Boca...
Cabelo..
Barba 
Rosto .
Peso...
SINAIS PARTICUURES

Se foi vacinado, reva- 
cinado ou teve be
xigas:

Altura...
Olhos...
Nariz...
Boca...
Cabelo...
Barba
Rosto...
Peso...
SINAIS PARTICUURES

^e foi vacinado, reva- 
cinado ou teve be
xigas:
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3 — Os recrutas recebergío através <ios Secretariados 
Adm;'nistrativos, as ^ias de apresentação nos Centros de 
Instrução Político-Militares.

4 — Importante (do Regulamento da Lei do Serviço Mi-

ANEXO N.* 2

Modelo-RM12

Formato: 2IOcmX290cm
litar)

As cédulas de recenseamento com os resultados da 
insiiecção serviírão de documento de identidade bas
tante para:
a) Os adiados até nova inspecção;
bl Os isentos até receberem 0 seu título de isenção 

de todo o serviço militar;
c) Os aptos para todo o serviço miiljitar e os aptos 

para os serviços aüxüiares até à data da incor
poração.

República de Cabo Verde

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA NACIONAL

COMANDO GERAL DAS FARP

DRM N.” ...ANO DE 19...
ANEXO N.O 3 
Modelo-RMISCÉDULA DE RECENSEAMENTO

Cédula pessoal passada a favor do jovem abaixo iden
tificado para lhe servir de reserva desde esta data até ao 
dia em que for presente à Junta de Inspecção:
Nome ...
Filiação...

República de Cabo Verde

Ministério da Defesa e Segurança Nacional 

COMANDO GERAL DAS F.A.R.P. 

GUIA DE APRESENTAÇÃO

Freguesia ...
Concelho...

I Ilha...
Habilitações Literárias ...

Ig Habilitações Profissionais ... 
a Residência Actual...
-Bilhete de Identidade n.® ... Passado em... Arquivo de 
^Identificação de...

)Naturalidade

N.° de ordem do recenseamento ... 
Nome Completo ...
Habilitação Literária ...
Profissão ...
Estado Civil...

0:< Data Freguesia ...
Nascimento Residência... Ilha... 

Concelho ...
oí
g Impressão Digital do Indicador Direito . .

o
Ht

Filiação ...z
A preencher pelo D. R. M. na Ausência de B. 1.

S’'nais Particulares Habitual... 
Actuál...

\ Freguesia... 
Recenseamento Concelho...

i Ano ...

S nais Característicos
Altura... Cabelo...
Olhos... Barba...
Nariz... Rosto...
Boca... Tez...

Residência

Obs.:...
DJÍ.M. TU*..., na ilha de..., aos... de... de 19... 

a) O Chefe do DRM
N.* Mecanográfico... 
Inspeccionado cm 
Resultado...
Peso no acto da Inspecção... 
Altutra no acto da Inspecção...

a) Selo branco ou Carimbo a óleo

A preencher pela Jnnta de Inspeção Sanitária DRM n®.... em..., em ... de ... de 19...

O Chefe do DRM
Data
Resultado...
N.® Mecanográfico ...
ESTA CÉDULA É VÁLIDA ATÉ AO DIA DA INCORr 
PORAÇA

A preencher pelo Centro de Ihstração Político AOlitar

Apresentado e incorporado nesta data com o n.® de ordem...
a) O Presidente da Junta

Quartel em... em ...de ...de 19...

O Comandante do Centro
oi Selo branco ou Carimbo a óleo (Vidé Verso)

Remetido do DRM N*.... 
Em
Recebido em

Instruções
WOTA‘1-0 original é entregue ao rcc‘uia através do DRM ou do Secretaria

do Administrativo e o duplicalo enviado ao Centro de Instrução a que 
for destínado.

2-A via original será devolvida lo DRM após a aprcsentaçSo do Re
cruta no Cenuo de instniçio*

3-ESTE DOCUMENTO NÃO PDDE SER DOBRADO NEM RASGA
DO sob pena do infractor inoorrer em falta disciplinar.

1 — Esta cédula deverá ser presente no acto da inspec
ção e devolvida ao respectivo titular depois de cumpridas 
as formalidades legais.

2 — Esta cédula será apresentada no Centro de Instru
ção Políteo-Militar a que for destinado o respectiivo titular, 
aprás 0) que será remetida ao DRM correspondente.
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ANEXO N* 4 ANEXO N.o 5 (Cont.)
Uoáelo-HMÍi

(C<mtinumça0iModelo-RM14

Dtt* ,
do I.______________

mjnto Frcguc- Concc- 
nasci* sia '

Naturalidade Residência
actual

e permanente
NOME FILIAÇAO

IboREPÚBLICA DE CABO VERDE 
MINISTÉRIO DA DEEESA E SEGURANÇA NACIONAL

COMANDO GERAL ' DAS FARP 
Calendário da Junta de Inspecção

VUto
V •

ANO DE... O Comandante Geral,

Localidade onde 
FuncionarãoN.* de Juntas Conçelhos'. Freguesia DiaUho Mh

ANEXO N/ 6
Modelo-RSU i

... de... de 19... O Chefe do D. Q. P. M.•••#

República de Cabo Verde 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

E SEGURANÇA NACIONAL
COMANDO GERAL DAS FARP 

(Documento a arqnivãr no D.R.ni. reconhecedor N.*

Formato: 210cmX290cm

ANEXO N.‘ 5
Modelo-RM 15

)
I Ordem de Recenseaãento.,. 

Identificação...

A preencher 
pela 
J. I.

REPÚBLICA DE CABO VERDE 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

E SEGURANÇA NACIONAL 
COMANDO GERAL DAS FARP 

(a) DRM N.*...
Mapa dos Mancebos Recenseados

N.»
(

A preencher pelo 
D. R. M.

depois de recebido
Recenseamento: Ano... 
Concelho...
Freguesia...
Resultado da Junta...

da
J. I.

A Preencher pelo Mancebo
ou pelo amanuense da Junta, se o mancebo não souber 
________________________ escrever________________________

Leia com atenção todas as indicações antes de responder 
às perguntas feitas

Forneça IndlcaçSes cxatnaa. Aa talnu decIaraçSea (nlo «ordaSairai 
incompletas) i>odem lar punidaa c/priilo

Data do Naturalidade
EILIAÇAO nasci------------

mento Frcguesã

Residência 
actual e 

permanente
NOME Conce- 

I Iho

1. Nome completo...
2. Data de nascimento:... de... de...

Lugar ou Rua ... N.°...
3. Nascido Freguesia:...

Concelho...
4. Estado Civil: — Solteiro [j —Casado Q —Viúvo | 1 |

— Divorciado Q—Separado judicialmen T 7 |
5. Que profissão exerce?...

6. Carw de condução: — Ligeiros M N.o ...
--Moto
— Piloto aviador j JN....... passada pelo ...

: *

o

— Pesados | | N.o ...
o«MRR L! N.o... — Tractor i_N.»... x

a) Ou Secretariado Administrativo de ...
... de... de 197...
b) Chefe do DRM ou delegado de Administração Interna.

c) O...

s
S..., em ... de ... de ...

Sabe escrever à máquina? SÍM D —NAO O 
7. Está a estudar? SIM M —NAO M 
Qual o curso que frequenta?... Ano... NOCr.U DIURNOM 

Em que estabelecimento de ensino?: Nome...

J8

Fotmalo: 210mmX290mn:
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Impressão digital do indica
dor direito a ser impresso 
na presença da Junta, caso 
o mancebo não saiba escre
ver.

Lugar ou Rua... 
Morada Freguesia...

Concelho...
..., em... de... de...

O DECLARANTE (a)

Localidade...
Que habilitações tem? Curso... ouiAno (se completo)... ou 

Especialização (se obtida no Serviço de Formação 
Profissional)...

Onde as tirou?—Nome do Estabelecimento... 
Localidade...

Quando? — Ano Lectivo...

As habilitações literárias superiores ao 2.“ Ano do 
Ciclo Preparatório ou equivalente, declaradas na 
Jíanta devem ser comprovadas nos 30 dias imediatos 
ao da inspeção.

(a) O amanuense quando o mart- 
cebo não saiba escrever.

8.

Além das comprovações anteriores, que são obriga
tórias, poderá ainda comprovar novas habilitações, 
se as obteve até 31 de Dezembro do ano em que 
completa 18 anos de idade, dentro do praZo máxi- 

de 30 dias, contados a partir da data em que 
foram obtidas.

ANEXO N.* 7
Modelo-RM17

mmo

RepúbUca de Cabo Verde

MINISTÉRIO DA DEFESA 
E SEGURANÇA NACIONAL 

COMANDO GERAL DAS FARP

comprovada no D. R. M., nos termos dos parágrafos 
anteriores. ____________________

Formato: 210cmX290cm

(Vidé Verso)

-Mulher n - Pais n - Filhos M - Avós M 
_Pessoas que o tenha criado e educado desde criança J__ |

Relação dos Jovens que completam 18 anos no ano de... 
a)...9^ tem a seu cargo;

Data Naturalidade Residência
actualdo

benefícios de amparo, nos termos do Regulamento 
ão Serviço Militar. _______ ___________________

FILIAÇAONOME nasci-
mento

Fregue-I Conce- (b)sia Iho

servir: (só pode efectuar um ofere-10 — Oferece-se para
cimento). —r » -j. i—í
— Na Aviação M—Na Marinha M—No Exercit«_i

Depois desta data não são considerados outros 
oferecimentos. 

11. Far parte da tripulação de barcos;-De longo curso M-De pesca

rr — De tráfego local MM—De cabotagem

em..
Se tem preferência por qualquer dos ^mos de in
corporação, deve dirigir-se ao seu D.R.M. que lhe 
prestará as informações necessárias.______________

14. Declaro que tomei perfeito conhecimento dos esclareci
mentos constantes deste impresso, designadamente de 
que

d) O...c)...

a) Secretariado Administrativo _ . ,
b) Se não conhecer a residência actual, ind>car, se possível,

a dos pais
c) Localidade e data
d) Delegado da Administação Interna ou Secretario Admi

nistrativo.

13.

— se não comprovar as habilitações literárias con
forme atrás se encontra prescrito (em 8.) não 
poderei beneficiar de adiamento de incorpora
ção por motivo de estudos;

— não poderei requerer benefício de amparo de
pois do prazo de 40 dias acima referido (em 9.) 
salvo casos supervenientes;

__é obrigatória a comunicação da mudança de
residênc-a ao D. R. M. recenseador sempre que 
ela se verifique por espaço superior a 30 dias;

— os editais convocatórios são sempre apxados na 
freguesia ax concelho de recenseamento;

— se ficar isento de todo o serviço militar tenho 
que dirigir-me ao D. R. M. recenseador ou ao 
Secretariado Administrativo do Concelho no 
prazo de 30 dias a fim de devolver a Cédula 
de Reconhecimento, e tomar conhecimento do 
pagamento da Taxa MiUtar e receber o titulo 
de Isenção;

— Comete o crime de Falsas declarações, aquele 
que, para efeito de recinitamento, as prestar às 
autoridades milhares acerca das suas habilita
ções literárias ou técnicas, da actividade pro
fissional ou do local da residência. Este crime 
é punível com prisão.

Formato: 210cmX290cm

anexo N." 7 (Cont.)
Modelo-RMI7

a),..
Data
do_________ -

nasci- Fregue-, Concc- 
sia I Iho

Naturalidade Residência
actualO FILIAÇAONOME (b)mento

Z
w
H
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ANEXO N.o S
Modeto-RMIU

República de Cabo Verde

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL

COMANDO GERAL DAS FARP
Folh» n.» . ..

DUM. N.»..,
Concelho...

ACTA DA JUNTA N.»...

Aos ... dias do mês de ... de mil no
vecentos e setenta .... no (a) ... reuniu 
a Junta íb) ... constituída por (c) ...

Durante a sessão da 
Junta deram-se as 
seguintes ocorrên
cias: (e)

a qual deu início aos seus trabalhos pe
las ... H ...

Resumo desta acta:

Mancebos constantes \ do concelho 
da acta jde outros con

celhos
Compelidos inspeccionados pela Jun
ta (í) ...
Refractários reinspeccionados pela 
Junta (f)

pOT antecipa-Mancebos autorizados 
a ser inspeccionados ção 
hoje ... por adiamento.... 

Mancebos omissos no recenseamento ...

Soma (d)
Resultados:
Apurados para todo o serviço militar ... 
Apurados e mandados apresentar à 
J.H.I.
Aptos para serviços auxiliares 
Não compareceram à inspecção (g) ... 
Adiados pela Junta de Recrutamento 
Isentos de todo o serviço Militar 

Aptos para angariar meios de 
subsistência
Inaptos para angariar meios de 
subsistência

Autorizados a ser antecipa
peccionados noutro dia,^ adiamento

Autorizados a ser inspeccionados nou
tros concelhos • •

Soma (d) Continua...

a) Local onde a Junta reúne (Secretariado Admi
nistrativo, Escola Primária, quartel, etc.

b) inspecção n.o .../ 97..., Extraordinária ou Hos
pitalar de Inspecção.

4 Postos c nomes do Presidente, Vogais e Secre
tário.

4) As somas são iguais. 
e) Serão mencionadas todas as ocorrências. 
t) A preencher apenas nas actas destinadas exclu- 

sivamente a compelidos c refractários. 
rl Nào incluir os autorizados a serem inspecciona- 

«oí noutro conceibo ou noutro dia.

Devem ser rigorosamenio 
observadas as instruções 
para a escrituração do li
vro de actas.
Todas as linhas que nào 
forem utilizadas serão tran
çadas.
Qualquer emenda, rasuru 
ou entrelinha será ressal
vada antes do fecho da 
acta.

Fonnato: 420 mm X 295 mm
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8 9T521 3 4 6

l-i
=■§. 
2 eí

y
i -11^^
Eáiss '|o|£|§ 
g-l IS-
CL

Í2 o IsuPPOR ONDE FORAM 
RECENSEADOS 
Concelho — C 
Freguesi» — F

ysgs
Cttl

RESULTADO DA JUNTA 
E MOTIVO —RJ

<e PROFISSÃO — PF
habilitações literárias — HB % d

D

CL.ECIRNR A

PF —I —C — cm
E— cm 
M — cm 

P —Kg HB —cm
F —

N.<* da tabelaGirui»
PF —I— ' cmC —

E — cm
M — cm 

P —Kg HB —cm
F —

N."* da tabela1... Grupo
C — I — PF —cm

E — cm
M — cm

P —Kg HB —cm
F —

Grupo N.o' da tabela
I — PFcmC — E — . cm
M — cm 

P —Kg HB —cm
F —

N.o* da tabelaGrupo
I — PFC — cm
E — cm
M — cm

P —Kg HB —cm
F —

N.o* da tabelaGrupo
I — PF —C — cm
E — cm
M — 
P-Kg

cm
HB —cm

F —

Grupo N.“‘ da tabela
I —c— PF —cm
E — cm
M —

P —Kg
cm

HB —cm
F —

Grupo N.o* da tabela
I — cm PF-C —
E — cm
M — cm

P —Kg
!•••

HB —cm
F —

Grupo N.o* da tabela
I — PF —C — cm
E — cm
M —
P—Kg

cm
HB —cm

F —

Grupo N.“ da tabela
I — PF —C — cm
E — cm
M — cm 

P —Kg HB —cm
F —

Grupo da tabela
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Folha n.o...

14 1613 15 1710 1211
Í8g

iilii SggÁ ss °8NOMES, SOBRENOMES 
E APELIDOS

O l-Soi5§ (2 CONDIFICAÇXOFILIAÇAO «w O
Ph

32^ .Í2 S u 
•S|.s|
Sl“l

06

z

IR — CL — 
PF — RJ —

NR— HB— GD — 
AT— ec

cp
F

CRS
M — D

CL — 
PF — RJ —

FA
NR— HB— GD — 
AT— EC— D

IRCP —
F

CRS
M —

IR — CL — 
PF — RJ —

NR— HB— GD — 
AT — EC — D

CP —
F

CRS
M —

CL — 
RJ — I

IR —
PF —

NR— HB— Sd 
AT — EC — D

CP —
F

CRS
M —

P — CL — 
PF — RJ —

NR— HB— GD — 
AT — EC — D

C IR
F

CRS
M —

■'P — C CL — 
PF — RJ —

NR— HB— Sd — 
AT — EC — D

IR
F

CRS
M —

CL — 
PF — RJ —

NR— HB— GD — 
AT — EC — D

C IRP —
F

CRS
M —

CL — 
PF — RJ —

C IRP —
F

FA
NR— HB —
AT — EC — D

GD —
CRS

M —

J

CL— !
PF — RJ — 

NR — HB — GD 
AT — EC — D

IRCP — F
FA J

CRS

M —

CL — 
PF — RJ —

NR — HB — GD 
AT — EC — D

IRCP — F

CRS

M —
í(
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(Continuação da acta.)

N

Eram......H......  quando a Junta deu por findos os seus
trabalhos.

A JUNTA

Formato: 210mmX290mm
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Tabelas
Números

da
Nomes das lesões e seus graustabela

A Bde O
lesões

CAPÍTULO II

Doenças infecciosas e parasitárias 
Bilharziose com lesões residuais irreversíveis ao tratamento

(a) Coro graves perturbações funcionais.

Lepra nas suas formas contagiosas, com mutilações ou que
causem mau aspecto.................................................. ,...........

Micoses extensas e rebeldes ao tratamento...........................
PaiiUdismo crônico ..........................................................................

(a) Com graves lesões viscerais.

Qusto hidático e hidatidoses ...................................................
Sífilis com lesões acentuadas e rebeldes ao tratamento sem 

manifestações cutâneas importantes.
Tuberculose extrapulmonar em qualquer graü ou localiza

ção •..................................................................................................

+ + (a)+ + + +1

+ + +2

+ + + ++ +3
+ + (a) + + (a)+4

* *+5 + + + + + +6
+ + (a) + + (o.)+7

(a) Nos termos da legislação vigente.

+ + +Tripanossomiase.................. ...........................................

Leishmaníase com iiertuirbações graves e rebeldes ao trata
mento..................................................................................................

Triquinose com lesões graves ou disseminadas rebeldes ao 
tratamento .................................................................. ...........

Filarioses com lesões graves irreversíveis ao tratamento ...
Amebíase com complicações orgânicas graves sem recupe

ração pelo tratamento médico oü cirúrgico.
Boubas ou trepano^^atoses com lesões graves irreversíveis...

8

+ + + + + +9

+ -Í- + + -i-10

+ + •+• + +11
+ ++ -1- +12

+ + + + +13

CAPITULO in

Estados mórbios gerais
Falta de robustez física geral proveniente da idade, ou in

compatível com o desempenho da função de oficial ou sar
gento em '-elação com o seu posto, idade e funções. 

Falta de robustez constitucional..................................................
(a) Mancebos adiados no ano anterior por desenvolvimento fÉsico incom-

• ou AD + -I- + +20

+ + (d)21
pkto.

Intoxicações crônicas, em particular alcoolismo, satumismo, 
morf namania, etc., com mari festações somáticas ou psí
quicas definidas ou outras qUe inferiorizem manifesta
mente o militar para a prestação de serviço.

Senilidade acentuada ou precose........................ . ...................

+ + ++ -Í-22

+ +23

CAPÍTULO IV
Lesões comuns a diversos órgãos e aparelhos

Corpos estranhos quando determinem perturbações funcio
nais acentuadas e a sua extracção não seja possível com 
a garantia da inoquidade da intervenção.

EverAtrações pós-operatórias quando volumosas e sem ga
rantias de êxito operatório.

Fístulas não consideradas noutros capítulos quando determi
nem perturbações funcionais acentuadas e a sua cura ope
ra tóri a não possa realizar-se com garantia de êxito da 
intervenção.

Hérnias não incluídas noutros capítulos...
(a) Recidivadas.
(b) Recidivadas, infcriorizaiido o oficial ou sargento nas sua função.

Reumatismos...
(a) Crônicos e com manifestações bem difinidas.
(b) Dcformanttis, invalidando o oficial ou o sargento nas suas funções.
(c) Quando .tcbclde ao tratamento e dificulte ou impossibilite as funções do

oficial ou sargento.

Tumores benignos não especificados noutros capítulos quan
do a sua ablação cirúrgica não possa efectuar-se com ga
rantia de êxito da intervenção e causem perturbações 
funcionais.

(u) Quando originem perturbações funcionais, causem mau aspecto ou di
ficultem o poirte do artigos militares.

+ + -H-30 *

+ -»-+ + -i-T31

+ -5- +32

+ (a) + + (b) + + (a)83

+ + (a) + + (b) -h-t- (c)34

+ + (b)+ -I- + + (a)85
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Tumores malignos não especificados noutros capítulos...
(a) Sem possibilidade de tratamento curativo ou quando tendo tratamento 

o oficial ou sargento se recuse a trealizá-Io.

Doenças sistém cas bem caracterizadas e graves (sarcoidose, 
lupus eritematoso disseminado, esclerodermia, periartexite 
nodosa- dermatomiosite, doença reumatóide, amiloidose, etc.

+ • (a) + (a)39

+ +37 0

CAPÍTULO V

Doenças do metabolismo, nutrição e doenças endócrinas

Tumores da hipófise...
Acromegália...

(a) Com acentuadas alterações funcionais.

Gigantismo e nanismo...
Doença de Simmonds...

(a) Em grau muito acentuado Lncompatíível com a funçSo do oficial ou 
sargento.

Síndroma de Frolich...
Diabetes insípida...

ffl) Acentuada e não ledutível pelo tratamento.

Bócios simples, com sinais ds compressão, ou quando, pelas 
suas dimensões, interfiram com o uso de uniforme e equi
pamento militares ou que não sejam facilmente redutí- 
veis pelo tratamento.

Hirpertiroidismos e hipotfroid^smos acentuados, clinica e 
analiticamente bem definidos.

Tumores da tiróide... ,
Hiperparatiroidismos e hiparatiroidismos bem definidos... 
Doença de Addison...

{a) Síndromas addisonianos bem caracterizados.

Tumores, hiperlasia e hiperfunção do côrtex supra-renal 
ou do tee do cromafim (feocromócitomas, hiperaldostero- 
nismo primário, síndroma de Cushing).

Diabetes melUtus...
(a) Juvenil e do adulto insuÜndo-dependentes.

Hiperinsulin-smo...
Perda ou atrofia dos dois testículos...
Estados intersexuais (hermafroditismo e pseudo-rermafro- 

ditismo)............................................................................................

+60
+ + (a) + + (a)+51

+52 + (a)(a)+63

54 + ++ + (a)+65

+ ++ +58 + +

+ ++ +57

58
59 * ++ +60

* (a)+ + + fa) • (a)
*+61

+ + (a)+62

++63 +64 ++65
+ + + faj+ + + fa)(a) Síndroma de Klinefeltcr e doenças afiiu cUnicamente bem caracte

rizadas.
+ +EunucoidSmo e hipogonadismo acentuado ...........................

Anomalias raras de metabolismo (cistinúrias, alcaponúrias, 
porfrias, etc.).

Hiperplas a e tumores do timo................. . ...................^ ...
Gota com manifestação clínicas bem definidas e refractária 

ao tratamento.
(a) Graves

Obesidade bem caracterizada e acentuada ..........................
(a) Dc tipo monsOruoso.

Doenças da nutrição e avitarrt'noses, graves, não facilmente 
curáveis ou de que resultem alterações-patológicas per
manentes (sprue, beribéri, pelagra, escorbuto, raquitismo 
tardio, etc.).

Outras situações disendócrinas ou metabólicas graves que 
impeçam o desempenho do serviço militar ou qüe exijam 
tratamentos frequentes e prolongados.

CAPÍTULO VI

Doenças de sangue e órgãos hematopiéticos

Anemias por aiteração da formação eritrocitária (síntese 
do heme ou proteica, fermentativas, aplásticas) ou por 
subtracção (anemias hemolíticas, corpuscuiopáticas ou 
exbracorpusculares), quando bem caracterizadas, graves 
ou refractárias ao tratamento.

+ +66 *+ *67
«

68 + ++ + (o)+69

+ + (a)+ + -E-f70 -

+ +71 *

I

+ +-t-72 +■

i

+ + -E -E-E -E80
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Hemoblastoses (leücemias eritrem'.as e eritroleucenvias; plas- 
mocitoma; macroglobulinemia de Waldenstrom; linfomas 
malignos — doença de Hodgkim, linfossar-coma, reticulos- 
sarcoma, doença de Bryl-S!ymmers) bem caraterizadas.

Poliglobulias rubras verdadeiras (policitemia vera, etc.) bem 
caracterizadas.

Leucocitopatias (anomalias constitucionais, granulocitope- 
nias, etc.) bem caracterizadas, graves oü refractárias ao 
tratamento.

Diáteses hemorrágicas (vasculopatias, plaquetopatias e coa- 
gulopatas) bem caracterizadas, graves ou refractária ao 
tratamento.

Asplenia, coogénita ou .pós-esplenectomia por doença me
dica .......................................................................... .......................
(a) Esplencclomüis ’pós-traumáticas

Hii)eresplenismo primário bem caracterizado...........................

+ + +61

+-i-82
+ ++ +83

+ + + ++ +84

-1- +-h-í-85

* (a) • (a)+ -t + (a)
+ -I-+ +86

CAPÍTULO VII

Doenças do aparelho circulatório e liníâtico

Hipertensão artefal quando de valores definitivamente anor
mais e persistentes.
(ai Quando eaistam sinais de insuficiência cardíaca, renal ou graves per

turbações da dinâmica circulatiíria.

Card’opatias isquémie^s bem comprovadas clinica e elec- 
trocardiograíicamente oü por outros meios auxüiares de 
diagnóstico.

(a) Graves.

Cardiopatias congênitas...................................................................
(a) Quando existem sinais de insuficiência cardíaca ou graves perturba- 

çÕes da dinâmica ciicuJatória.
(h) Quando existam icpercussõcs bemodinâmicas evidentes c bem compro

vadas por meios auxiliares de diagnóstico (EGG, raios X, etc.').

Cardiopatias valvulares..................................................................

+ + ra> + -f+ -(-100

■ <

+ ++ + (a)101 +

+ (b)+ + (ü)+102

-i-- (b)+ + (a)+103
(É obrigató
ria a obser
vação hos

pitalar)
(u) Quanoo existem sinais de insuficiência cardíaca ou graves perturba

ção da mecânica circulatória.
(b) Com alterações evidentes o EGC ou na silhueta cardíaca.

Endocardite subaguda ..................................................................
M^ocardiopatias quando comprovadas radiológica e electro- 

card ograficamente ou por outros meios auxiliares de 
diagnóstico.........................................................................................

(a) Graves.

Disr-tmias persistentes ou paroxísticas com repercussão sobre 
o reg’me circulatório ou geral devidamente comprovadas.

Pericardites crônicas.......................................... ' ...........................
(u) Com alteração grave da dinâmica circulatória.

Arteriopat'as crônicas com grave compromisso circulatório.
Doenças da aorta e seus ramos bem conf-rmadas clínica e 

radiologicamente ou por outros meios auxiliares de diag- 
nósteo.

+104 * + ++ +(a)+ +105

+ 4-+ +106
+ + (a)107

+ -I-I 108 + + + -I-109 + -1- + + (a)

{(2) Muito acentuadas.
110 Aneurismas.........................................................................................

Sequelas cárdio-vasculares graves de orgem traumática ...
Embolias, tromboses, tromboflebites e flebotromboses, quando 

exista persistência do êmbolo ou trombo e compjomsso 
circulatório.
(a) Quando existam sinais de obstrução arterial ou venenosa graves.

VaTizes acompanhadas de perturbações da circulação local, 
muito volumosas e sem indicação clínica evidente de reso
lução operatória.

Astenia neurocirculatória acentuada e bem comprovada por 
meios auxil ares de diagnóstico.

Perturbações da circulação linfática e elefantíases graves de 
origem não parasitária.

111 *112 + ++ + (a)

+ ++ +113 *

+ -I--f-b-b114 *
+ +-H-115
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Outras situações cárdio-vasculares ^aves, como manifesta
ções de doenças gerais que predisponham para a morte 
súbita, aiTitm'as, etc. (D. de Marphan, artrite reuma- 
tóide, sarcoidose, luptcí eritematoso disseminado, etc).

116 • + +*

CAPÍTXn.0 VIII

Doenças do aparelho respiratório 
Síndromas respiratórios imuno-alérgicos 

Bronquite asmática e asma brônquxa ..................................

/<i) De acessos espcffádtcos, mjas confirmada pelo exame funcional respira
tório sem insuficiência acentuada.

{b) Asma brônquica paroxística (de acessos intensos e frequentes) ou 
contnua confirmada pclo pxame funcional respiratório; stattis asmaticus; asmas 
complicadas com enfisema pulmonajr ou cor pulmonale crônico.

Outros síndromas re^spáratórios imuno-alérgicos (infiltrados 
eosinóf los crônicos do pulmão, granulomatoses pulmona
res), guando bem caracterizadas e acompanhadas de 
nítida insuficiência respiratória comprovada pelo exame 
func onal respiratório.

Supurações pulmonares rebeldes ao tratamento ou com acen
tuada tendência hemorragípara (abcessos pulmonares, 
supurações brônquicas, bronquiectas'as, etc.).

Processos inflamatórios crônicos, rebeldes ao tratamento, 
incuráveis ou com acentuada repercussão func onal respi
ratória (bronquites crônicas, micoses pulmonares, proto- 
áooses pulmonares).
(a) Em grau intenso e irredutível.

Síndromas de obstrução brônquica e enfisema pulmonar 
obstrutivo bem caracterizados (comprovados pelos raios X 
e provas respiratórias).

Fibroses pulmonares não tuberculosas (pneumoconioses, sar- 
codoses, síndroma de Hamman-Rich, etc.) extensas e 
refractárias ao tratamento ou com insuficiência respira
tória comprovada por exame funcional respiratório. 

Síndromas vasculares do pulmão, bem caracterizadas, gra
ves, com hipertensão pulmonar e repercussão hemodinâ- 
mica sobre o coração dire to (co- pulmonale crônico, 
hipertensão pulmonar primitiva, etc.).

Malformações congênitas (aeer.esia e h'poplasias do pulmão, 
doença quísiica, sequestração pulmonar, etc.) quando in
curáveis ou com acentuada repercussão funcional respira
tória.................................................................................. ...........

Tuberculose pulmonar, conforme o grau de estabilização, 
actividade, extensão e duração.

Cfl) Excepto o complexo primário.
(o) Nos termos da legislação vigente.

Tumores broncopulmonares mal'gnos ou sem possível recu
peração para o serviço.

Pneumectomia, lobectomia ou segmentectomia ..................
(fl) Com grave insuficiência respiratória.

Doenças do mediastino (síndromas de compressão do me- 
d'astino, mediastinoses, enfisemas do meiiastimo, etc.) 
quando graves ou refrectárias ao tratamento. 

Pneumotórax expontâneo recidivante, bem caracterizado e 
comprovado.

Empiema crônico refractário ao tratamento..........................
Tumo^-es da pleura (mesotelioma, etc.) ...................................
Paquipleurites residuais extensas ou bilaterais e com acen

tuadas perturbações funcionais.
Fibrotórax extenso e com acentuada repercussão funcional 

respiratória.
Pleuris^as serofibrinosas ou hemorrágicas extensas e recentes.

CAPÍTULO IX
Doenças do aparelho digestivo e glândulas anexas

Estenoses orgânicas do tubo digestivo comprometendo acen- 
tuadamente a função.

Diverticulites do esôfago, estômaeo, duodeno ou cólon quan
do comn^^ovadas rad’ograficamente e com graves pertur
bações funcionais.

130 + + + faj 
+ (b)

* ou
-I- + + (a)

*
+ + (b)

131 + +*

132 + + -F-i-*

133 + +4--)- (a)+ +

+ +134 t

-H-f-135 + -1-*

+ + + i136

+ +137

+ + (a) + + (b) -(- -f- (o) 
e (b)138

-i-139 -f-*

+ + (a)+140 + + (a)

-H-+ +141 I-H-+ +142 «
+ -I-+143 +-i-144 * + ++ +145
+ -t-+ -I-146

-f- + +147 *

+-1- +160
-H-+ -(-161 *
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*Esofagites acentuadas e rebeldes ao tratamento...................
Acalásias com 'insuficiente permeabilidade................................
Hérnias hiatais com sintomatologia subjectiva e objectiva... 
Úlceras do esôfago ou gástricas clínica e radograf eamente 

bem confirmadas, quando recidivantes ou quando se mos
trem não influenciáveis pelo tratamento adequado em re
gime de internamento suLcientemente prolongado. 

Úlceras duodenais clínica e radiograficamente bem caracte
rizadas.

*162 + -t-+ +163 * + -1-+ +164 -H-+ +165

+ (a)
+ -(-+ (b) 

ou (—)
+ (a) 

+ -1- + Ib) 
ou (-)

166

(a) Com sinais directos de ucttvidade ou com tendência estcnosanic.
(h) Sem sinais directos de acüvidadc mas com perturbações funcionajs 

evidentes, persistindo após tratamento em regime de internamento.

Gastroenterostomias, gastrectomias ou vogotomias com d'fi- 
cuildade de funcionamento da boca anastomótica, compli
cações da ansa jejunal ou acentuadas perturbações fun
cionais com repercusão grave no estado geral.

Colites crón cas não uicerosas com graves perturbações gerais 
Colites ulcerosas..................................................................................

(a) Com graves repeocussões gerais e rebeldes ao tratamento.

PoPposes extensas com hemorragias abundantes e frequentes 
DoUcocólon e megacólon muito pronunciados e com pertur

bações funcionais acentuadas e repercussão sobre o esta
do geral.

Perturbações fimcionais crônicas (secretoras ou motoras) 
acompanhadas de má utilização dos princíp os alimentaces 
(síndroma de má absorção bem caracterizada).

(a) Com repercussões graves sobrq o estado geral

Ileocolite ^anulomatosa (doença de Crohn) com confirmação 
h’stolôgica.

Proctites crônxas (com ou sem componente hemorroidárlo) 
e prolapsos do recto volumosos.

(a) Robfides ao tratamento ou com ffctulas complicadas.

Hipertensão portal. Esplenomegalia por alteração portal irre
versível.

Cirrose hepática..................................................................................
Litíase biliar ..................................................................................

(a) Com fciraves perturbações funcionais ou dolorosas, havondo contra-indi' 
:ações para a resolução cirúrgica.

Hepafte crônica com acentuada insuficiência hepática e acti- 
vldade demonstrada h'stologicament?. ou persistente com 
sinais laboratoriais e histolôg cos, respectivamente, man
tidos por um período não inferior a um ano.^

Icterícias const tucionais por deficiências enzlmátícase (sín- 
droma de Gilbert ou outras).

Hemocromatose (d’abetes bronzeada)..........................................
Pancreatites crônicas ..................................................................

« -H-+ +167

* + +168 * (a) ++169

-t- + + ++ +170 »171

+ + (a) *172

*+173
+ + (a)+ +174

* +-t-175
*-I-176 + + (a)177

+ + + -I--I-178

♦ + + ++ + +179
* +.+180 + + (o.) + + (a)181

(a) Graves ou com sérias perturbações funcionais.

*Ouisto do pâncreas ou pseudoquisto do pâncreas.........
Peritonites crônxas.................................................................

182 *183

CAPÍTULO X

Doenças da pele

enodermatoses congênitas ou tardias com s.’gnificado né- 
(ictioses. xeroderma p'gmentosa, neurofibromatose, 

ueratodermia, etc.).

+ (a)
+ -b-(- (b)

+ (a)
-1- + -t- (b;200 Ico

■.fa) Ocunando mais de dois tcicos da suocrffcie cutânea ou que. locali- 
' lesões expostas, provoquem diminuição funcional importante ouzandTp-se em 

tenh?»m exoressoes de doe.nça gerai.
Ocupando menos de dois terços da superfície corocrral, localizadas cm 

regiões cobertas pelo vestuário c não diminuam a actividade normal do 'doente 
mais dc 25%.

+ -1-+ +Atrofxs ou distrofias cutâneas com lesões muito extensas, 
causando mau aspecto ou prejudxando a função.201 + (a)+ (a)

(a) lipodistrofias extensas e dolorosas, paniculites crônicas graves, hipoder- 
mites Weber-Christian. eritromelia.
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202 Dermatoses constitucionais e diáteses cutâneas extensas ... + (o.)
+ + + (b) 
ou (-)

• (a) * (a)
+ + + (b) 
ou (-)(a) Acne flegmonoso, acne conglobata, eritrodermia seborreica, psorfascs 

ocupando mais de dois terços da superfície cutânea; eritrodermia psonásica, 
psoríase extensa das pregas e ec£emas constitucionais recidivantes só conuo« 
láveis pelos corticosteróides.

(b) Acne quístico extenso, psoríases ocupando menos de dois terços da 
superfície cutânea.

Formas de reacção cutânea irrevérsivel ou de cura impre- 
visivel.

203 * (a) • (a)
+ + + (b) 
ou (-)

+ (a.)
+ + + (b) 
ou (—)(a) Uiticária crônica com edema angioneurótico recidivante; ^zemas oe 

contacto com sensibilização a peças de fardamento ou equipamento ou a 
substâncias impossíveis de eliminação; eritema exsudativo multiforme recidf- 
vante grave; fotodennatoses graves.

(b) Formas de sensibilização menos graves ou susceptíveis de evitar por 
meio dc protecção adequada (ex.: dermites por deterg^tes, cimentos, medi
camentos, etc.')

Dennatoses por doença do tecido conectivo ou dificiênc‘a 
imimológica.

(a) Liipus eritematoso disseminado; lupus eritematoso fixo em locais expos
tos à Lu-; doença da Kaposia, psoríase auopática, dermatomiosite, esclerodci- 
niia progressiva; mórfeas muito extensas; atrofodermia progressiva idiopálica; 
agamaglobulcmia; enoglobulinemia; facomatoses.

íb) Lupus eritematoso fixo em locais não expostos à luv; morfea em loca
lizações menos extensas; atrofodermias com moderado compromisso funcional.

Bromidroses e efidroses bem caracterizadas acompanhadas 
de maceração evidente ou ulceração da pele.

Hpertrofias cutâneas extensas ou provocando dificuldade 
no uso do fardamento (qnelóides volumosas e preíudi- 

Tumores cutâneos benignos extensos e não operáveis (nevus 
cando a função).
e outros tumores) que p.-oduzam mau aspecto militar ou 
pela sua localização prejudiquem os movimentos ou o uso 
do fardamento.

Pênf’gos; doença de Duhring e outras derm.tes vesiculosas 
ou bolhosas deste tipo.

Tinha fávica do couro cabeludo resistente ao tratamento 
adequado.

Dematoses de orieem vascular (úlceras de perna recidivan
tes; úlceras crônicas e recíid vantes' dos membros inferio
res: angeíte necrosante).

Alopécias universais quando incuráveis e produzindo mau 
aspecto.

De’Tnatoses por erros de metabolismo ou por doença endó- 
c 'ira com expressão cutânea grave.

Reticuloses cutâneas e linfornas çom expressão cutânea ...

204 * (a) • (a)
+ + -I- (b)

+ (a) 
(b)

205 + +
206 *

207 + -I-

208 + -I-*
*209

210 + +

211 *

212 -f+ ■f

213 + (a)
+ + + (b) 

ou (—)

+ (a)
+ + + (b) 
(-) ou

(a) Doença de Hodgkin, reuculose ag^da maJgna (doença de Kaposí — re- 
ticul^<;e angi''fibrobIásiica), mycosis, fuQgóide.

(b) Outras leticuloses epitelioidse extensas, conforme o seu grau.

214 Dermatoses por micobactérias ..................................................
(a) Lepra nas formas lepromatosa e indeterminada contagiosas; lupus tubei-

+ (a) 
+ + (b)

+ (a) 
+ + (b)

culoso.
/'b) Tuberculides recidivantes miiiir» extensas; escrofulodermas auivas resis 

tentes ao tratamento; lepra tuberculóide extensa. *215 Sífilis tardia com lesões orgânicas e sífilis congênita com 
defo:mações ou importantes manifestações cutâneas. 

Micoses pr ofundas rebeldes ao tratamento com lesões im
portantes (actinomicose, blastomicose, micetoma, sproiri- 

cose).
Neu-odermatoses.

-H- + +
216 ■4--1- -H-

*217 + + (a)
+ + + (b)

+ -1- (a) 
■f+ f (b)(a) Prurigo modular de Hyde; neuroses cutâneas graves; neurodermites ex

tensas; vitiligo muito extonso e em superfibies expostas à luz; Licben plan*' 
cxierso e r c^diva-^tc.

(b) Lichen plano regional recidivante

Precanceroses cutâneas inoperáveis ou de recuperação im- 
p evisível.

Tumores mal'gnos inoperáveis ..................................................
Outras doenças crônicas da pele que sejam incompatíveis 

com o serviço ou causem mau aspecto militar.

218 + + -I-
219 J +-t-
220 * *

CAPÍTULO XI r

Doenças do sistema nervoso e mentais
Sequelas das afecções inflamatôrias das meninges ...........

(a) Quando em grau incompatível com as funções a desempenhar.
Sequelas de afecções inflamatõr’as ou traumáticas das raí

zes espinais ou dos nervos periféricos.
(a) Em grau incompatível com as funções a desempenhar,

240 ■f+ (a) + + fa)

241 •f+ (a) + + (a)
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+ + (0,)+ + (a)*Sequelas de afecções vasculares do sistema nervoso.........
Acidentes ictiformes e suas sequelas.
Hematomielia.

242

(a) Em grau incompatível com as funções a desempenhar.

Distrofias muscülares progressivas. Amiotrofia nevrítica 
(doença de Charcot-Ma'TÍe-.

Doenças crônicas do aparelho estriopalidal. Degenerescências 
hepatolenticulares e outras degenerescêndas subcort eais. 

Doença de FWedereich. Atrofia cerebelosa de Marie. Outras 
heredodegenerescências espinocerebelosas. Paraplegia es- 
pasmódica familiar.

Epilepsias essenciais ou focais confirmadas por EEG...........
(a) Em grau incompatível com as funções a desempenhar.

(b) Formas mal caracterizadas no EEG.

Esclerose lateral amiotrófica...................................................
Doença de Aran-Duchene; paralisia bulbar progressiva; pa

ralisia espinal espasmódlca.
Escleroses múltiplas. Escleroses combinadas da medula. En- 

cefalom-elites desmielinf-zantes e doenças afins.
Stequelas das afeçcões agudas dos centros nervosos (encefa- 

lltes, abcessos e mielites, incluindo a íioliomiel te) quando 
em grau incompatível com as funções a desempenhar.

Miotonia, miastenla e distrofia miotónica ...........................
Nevralgias rebeldes ao tratamento e confinnadas pelo exa

me neurológico, eléctrico ou radiográfico.

(ti) Em grau SncompatWel com as funções a desempenhar.'

Tabes e outras localizações nervosas da sífilis de foro neu
rológico ..........................................................................................

(a) Em grau incompatível com as funções a desempenhar.

* ++243
* ++244
* -i-+245

+ +fa) 
+ + + (b)+ +(<í)+246 + + + (b)

++247

*+248
+ +-I- ++ +249

* -I-+250 + +(a) + +(a)+ +251

+ +foJ + +(a)+252

« **Siringomielia ...................................................,.............................
Tumores do encéfalo. medulares oü das meninges... ...........
Outras doenças produzindo hipertensão intracraniana ou 

compressões medulares incuráveis.
Malformações vasculares cerebrais e medulares (aneurismas, 

angiomas e fístulas arteriovenosas).
Síndroma pós-comocion/al com alterações no EEG ... ...

253 ■f -1-+254 *+255
+ ++ ++256

*-b-i-257
*««Sequelas de feridas crânilocerebrais ... ...................................

Perda única de substância óssea do crânio maior do que 
3 cm2 ..........................................................................................

258
• « + +(a) 

+ + -Kb)
+ (a)

+ + + (bj259

(a) Sem prótese.
(b) Com prótese.

*«Sequelas neurológicas de traumatismos vertebromedulares... 

Tumores dos nervos periféricos e do simpático ..................

(a) Inoperáveis ou com gravas perturbações funcionais.

260

+ + (a)+ +(a;261

ü

«262 Pobmiositete .........................................................................
funicular quando em graU incompatível com as + ++ +-H-263 Mielose

funções a desempenhar.
Trofoneuroses e angioneuroses.' Doença de Raynaud e alins 

em grau incompatível com as funções a desemi^nhar.
Síndromas vertiginosas persistentes e não recuperáveis re

lacionadas com lesões do SNC (de origem vascular; in
suficiência vertebrobasilar; síndroma de Wallenberg; ar- 
trose cervical; síndroma de Barré-Lieon. Sequelas de 
traumatismo crânioencefál co ou ceiyical. Sequelas da 
admnistração de sübstâncias ototóxicas).

Doença de Recklinghausen (neurofibromatose) em grau in
compatível com o serviço.

+ +-b-t--b-b264
-b4c-b265

-b +-b +-b266
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Tabelas
Números

da
Nomes das lesões c seus graustabela

de O A
lesões

Demência senil. Demências de Pick e Alzhelmer. Demência 
arterioesclerótica. Cerebropatias difusas com estado de- 
mencial. Outras demências orgânicas.

Esqiiizofrenia e parafrenia ..........................................................
Paralisia geral progressiva ..........................................................

Co) Em grau incompatível com as funções a desempenhar.

+ + +267

+ 4- +268
+ + (a)+ +269

+ +Paranóia ..................................................................
Oligofrenias. (QI inferior a 70=+ ; QI = 70-75

— 80=básicos; QI superior a 80= ( —). 
Psicose maníaco depressiva..................................

+270 QI=75-271

+ + (a)+ + (a)272

(a) Em grau incompatível com as funções a desempenhar.

Psicoses atípicas de origem endógena .........................
Psicoses agudas de causa exógena não alcoólicas.........

273 + + (a)+ + (a)274

(a) Em grau incompatível com as suas funções a desempenhar.

Psicoses de etiologia alcoólica ........................................
Psiconeuroses e neuroses ps'cotraumáticas ................

(a) Em grau incompatível com as funções a desempenhar.

275 + + (a)+ + (a)276

«I

Ps’copatias constitucionais; neuroses de carácter; desenvol
vimentos psicopáticos.

Toxicomanias rebeldes ao tratamento ..................................

277
+ (a)+ + (a)278

fa) Em grau incompatível com as funções a desempenhar.

+Surdo-mudez e mudez ..................
Gaguez quando muito acentuada...

279 + +
285

CAPÍTULO XII

Doenças do aparelho vlsnal 
A — Perturbações da função

+ + + to) +■Acromatopsia total..........................................................................
fa) Em grau incompatível com as funções a desempenhar.

AeromatopSiia parcial .......................................................... —

(a) Muito acentuada.

Agudeza visual após correcção com as melhores lentes me
dida nas tabelas regulamentares.

290

• (a)291

-H- + + (a) 
ou (b)

+ + (a) 
ou (b)292 + + (c)

(a) Interior a '/n fum doa olhos.
(b) Inferior a */.. cm ambos os olhos.
(c) Cegueira completa num olho c menor que '/i. no outro após cor

recção.

+ (C)Agudeza visual totalizada depois de correcção com as me
lhores lentes e medida nas tabelas regulamentares.

(a) Menor que "/i..
(b) Maior que */„ e- menor que Vi»- 
(d) Maior que ’/„ e menor que Vu-

Agudeza visual totalizada e sem correcção menor que 2/10 
Ametropias medidas objectivamente...........................................

293 + (a) 
• (b)

* (d)

+ -)- +
+ (a) 

-H- + tb)

+ + +
+ (a)

+ + + (b)

294
295

(a) Maiores que 9 D em ambos os olhos mesmo permitindo uma visão 
igual ou superior aos limites estabelecidos em 292, (b).

(b) Miopias maiores que — 3,5 D c menores que — 9 D em ambos os 
olhos. Hipermetropia maior que + 4 D e menor que ou igual a +■ 9 D cm 
ambos os olhos.

Anisometropias muito acentuadas que não permitam cor
recção utilizável dentro dos limites de vsão fixados no 
n.® 292, (b), desta tabela.

+ + 9296
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Tabelas
Números

da
Nomes das lesões e seus graustabela BAde O

lesões

+ (a)
+ + (b) 
ou (c)

+ (a) 
+ + (b) 
ou (c)

Campo visual ... .m
(a) Hemianopsias.
(b) Escotomas extensos.
(c) Retracçõcs concêntricas bilaterais c exteaisas dos campos visuais (supe

rior a 40o).

+ + (b)+ + (b)+ + (a)Hemeralopia incurável ..........................................................
(a) Quando lesulte de lesões objectivamente verificáveis e progressivas.
(b) Acentuada.

298

B — DocnÇas da órbita

+ + (a)+ + (a)+ +Osteítes, periosteítes ou outras lesões ósseas com defopna- 
ção acentuada do região.

299

(a) Com marcado prejuízo d* estética ou funções.

C — Doenças ou anomalias das pálpebras

T+ (a)• (a)-*• +Anomalias da forma, da posição ou do tamanho muito acen
tuadas, p.ejudicando nitidamente a integridade da visão.

(a) Com intenso prejuí/o estética ou das suas funções.

800

D — Doenças do aparelho lacrimal

• (a)• (a)+ +Dacniocistite fistulizada com lesões ósseas, inoperável........301
fo) Em grau acentuado ou com mtvrcado preju&o da estética ou de 'un-

ções.

E — Doenças da conjuntiva

Conjuntivas crônicas incuráveis ou rebeldes ao tratamento. + + (u)+ + (d)302 + +
(a) Em grau acentuado ou com marcado prejuízo da estética e das fun

ções.

Simbléfaros extensos e bilaterais + + (a) + + (a)-803 + +
(a) Com marcado prejuiVo da estética c das funções.

Tracoma contagioso (isto é, com excepção do grau IV do tra- 
coma).

Estai loma e queratocone quando acentuados........................

*304 ' *-f

+ 4- (a) + + (a)305 + +
(a) Com marcado prejuízo da estética das funções e nSo operáveii.

Leucomas extensos excedendo a área pupilar........ + + (a)+ + (a)306 +• +
(ò) Com marcado prejuízo das funções e nSo operáveis.

Queratites do tipo crônico e evolução arrastada........ + + (a)+ + (a)807 + +
(b) Em grau acentuado c com marcado prejuízo da função.

G — Doenças da esclerótica

Esclerites e epiesclerites crônicas...............................
(a) Em grau acentuado e com marcado prejuízo da função.

+ + (a) + + (a)308

+ > (a)309 Estafilomas nos dois olhos ........ + + (a)»

(a) Coin marcado prejuízo da função.

B — Doenças dos músculos oculares

Estrabismo muito acentuado e inoperável ou com diplopia 
permanente.

(o) Com marcado prejuízo da função.
(b) Com cuidado viiual inferior aos limites do n.o 292, (b).

+ + (b) + + (a) + + (a).318
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Tabelas
Números

da
Ubela Nomes das lesões e seus graus

de AO Blesões

Nistagmo acentuado com prejuízo da visão.........

(a) Com marcado prejuízo da função.

311 + + + + (a) + + (a)

Paralisias reconhecidamente incuráveis312 + + + + (a) + + (a)

(a) Com marcado prejuízo da função.

I — Lesões do cristalino

Afaquia...313 * • (a) *(b)
(a) Com visão iifexior aos limites do n.o 293, {a) ou (b).
(b) Com visão inferior aos limites do n.o 293, (c) ou {d).

Cataratas314 • (a) * (b) * (c)
Com caracter progressivo ou quando baixam a visão além dos limites 

do n.u 292, (*).
fb) Coni visão inferior aos limites do n.o 293, (a) ou (b).
(c) Com visão inferior aos limites do n.o 293, (c) ou (d).

* (b)Luxação do cristalino .........315 * • (a)
(a) Com visão inferior aos limiles do n.o 293, (a) ou (b).
(b) Com visão inferior aos limiles do n.o 293, (c) ou (d).

J — Doenças da úvea

iris, corpo cilar e corodeia

316 Albinismo (com lesões endoculares)..........................................
Colobomas extensos e bilaterais..................................................
Consequências traumáticas ou inflamatór'as aue provoquem 

baixa de visão além dos limites dos n.® '292, 293, 294 ou 
297 ou dé carácter progressivo,

(a) Em grau acentuado ou susceptíveis de agravamento com a presUção de

+ + +
317 + + + + (a)318 + + + + (a)

serviço.

+ + (a)Iridociclites e uveítes de tipo crônico ou recidivante.........319 + + + + (a)
ia) Em grau acentuado ou susceptíveis de agravamento com a prestação de

serviço.

K — Doenças da retina

Alterações congênitas e resíduos embrionários quando bai
xam a visão além dos limites fxados no n.“ 292, (h). 

Degene.escências e atrofias coriorrefnianas progressivas ...

fo; Em grau acentuado ou susceptíveis de agravamento com o serviço.

320 -I- +
+ + (a)+ + (a)321 + +

Descolamentos da retina... + + (o;322 (a)
(a; Em grau acentuado ou susceptíveis dc agravamento com a prestação de

serviço.

Retinopatias e lesões vasculares retinianas de carácter crô
nico ou recidivante.

+ + (a)323 + + -I-+ (a)

(a) Hipertensivas, diabéticas ou degenerativas em grau acentuado ou sus- 
cepliVeis do agravamento com a prestação de serviço.

L — Doenças das vias ópticas

Atrofias dos nervos ópticos......... * + + (a) -I-+ (a)324
(af Em grau acentuado ou suscoptfveis de agravamento com a prestação de

serviço.

Nevrites ópticas graves ou de curso arrastado ou recidivantes325 + + (a) + + (a)

(a) Em grau acentuado ou susceptfvcis de agravamento com a prestação 
dc serviço.
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Tabelas
Númaro*.

da
Nomes das lesões e seus grausubela

de O A B
lesões

M — Doenças do slobo ocular

+ + (o)+ +
Anoftalmo e atrofia bulbarS2e

(a) Com visão inferior a com correceSo no olho restante.

Exolftalmias acentuadas trazendo conseQuências para a in
tegridade da visão-

327 + + (a)+ + + + Í0I

(a) Com grande prejuf^o da função ou susceptíveis de agxavameoto com 
a prestação dc serviço

328 Glaucoma . . 0 + + (a). + + fo)
faj Em grau acentuado ou susceptíveis de agravamento com a prestação de

serviço.

CAPÍTULO XIIIf
i

Doenças dos ouvidos, do nariz e da laringe

Perda total, notável deformidade do pavilhão auricular 011 
deformação permanente do ouvido externo, resultando 

aspecto militar, impossibilidade de usar artigos mi
litares, especiahnente os auscultadores ou o capacete, ou 
diminuição permanente do calibre do canal aud*tiyo ex- 
temo, podendo conduzir à obstrução fácil e à má visi
bilidade do tímpano.

Otite média purulenta crônica colesteatomatosa ou compli
cada.

Otite média purulenta crônica simples com osteíte ou po- 
lipose da mucosa ático-timpânica rebelde ao tratamento 
ou frequentemente recidivante-

Sequelas de lesões traumáticas oU inflamatôrias, ou de 
doenças degenerativas das estruturas do ouvido médio 
com perturbações funcionais importantes persistentes, ou 
frequentemente recidivantes.

Labirintopatias bem caracterizadas, de origem traumática 
ou não, graves ou rebeldes ao tratamento

S40 + +
mau

341 + -F*

341 + 4+ +

343 + 4*44

344
+ 4fo) 
íbj (c)

+ + (a) 
(b) (c)

+ + (a) 
(b) (c)

(a) Com zumbidos intensos e penlstentet
(b) Com síndroma vortiginosa frequente e accnxuaoa.
{c) Surdez, noa termos dos n.«» 345 ou 346 desta tabela.

345 Surdez total unilateral ...................................................................
Diminuição bilateral da audição para além dos seguintes 

limites ..........................................................................................
4 + 4 
4 4ío>

+ +4 
+ 4fc)

346
+ 4íbJ

(a) 30 decibeis num ouvido e 40 decibéLi no outro, nas frequências 
de 500. lOOO, 2000 e 3000 simultaneamente ou déficit bem caxactenzado 
da inteligibilidade rebelde ao tratamento e comprovado por testes audio- 
métricos.

(b) Surdez dc qualquer forma incurável de valor global superior a 50%. 
fc) Surdez de qualque* forma incurável de valoir global superior a 35%

347 Alterações irreversíveis anatomo-funoionais ou funcionais 
das vias aéreas süperiores, boca ou orofaringe betn ca
racterizadas graves, recidivantes ou rebeldes ao trata
mento, que ocasionem mau aspecto ní litar, perliurbações 
acentuadas da resipiração, da fonação ou deglutinaçâo.

+ 4 4 4

Ozena ................................................................................... ...........
Pohssiiuisites crônicas poliposas obstruentes irreversíveis ou 

complicados ...................................................................................

348
349 + 4+ + 44
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Tabelas
Númeroa .

da
Nomes das lesões e seuí graus(abeia

de O A Blesões

Polissinusites puruientas crônicas ou hiperplásticas devida
mente comprovadas por várioB exames complementares 
sucessivos, frequentemente recldívantes ou rebeldes ao 
tratamento.

Fibroma da nasofarínge...................................................................
Fissuras do palatino..........................................................................

MO + + + +
I

I
I351 + + +

352 + + + 
• (a)

+ + + 
• (a)

(fl) Com graves perturbações funcionais.

+ + 0 + +353 Alterações anátomo-funcionais ou fiuicionatís bem caracteri
zadas da laringe, traqueia ou brônquios, graves, irrever
síveis, recidivantes ou rebeldes ao tratamento com per
turbações acentuadas na respiração ou na formação.

Formações tumorais benignas da laringe ou laringo-traquetas 
cuja extirpação não dê garantias de cura e ocasionem 
perturbações da respiração ou fonação em grau incompa
tível com as funções a desempenhar.

Neoplasias malignas do foro de O.R.L. não operáveis ou 
recidivantes deixiis de operadas.

354 ♦- + * + +

355 + ++

CAPÍTXJLO XIV

Doenças do aparelho genitarinário

Litíase db aparelho geniturinírio ...........

(o) Renal volumosa, ou dupla ou hemorragípara ou 
rebelde ao iratamento; vcsical ou uretraJ recidivante e mcurável; prosUuct 
quando acompanhada de intensas perturbações miccionajs ou seauais; uretral 
crônica incurável. ^ .

(6) Quando causam perturbações gcentuadas c sejam mopcráveis ou re
beldes ao iraumciuo ou incompatíveis com: as funções a desempenhar.

Fístulas do aparelho genituitinário persistentes ...................
Anomalias congênitas do rim quando causem perturbações 

funciona‘s graves ou representem riscos de fác>l trauma
tismo.

Ptose renal acentuada e dolorosa ...........................................
Políquistose renal ou lesões bilaterais acentuadas...................
Hidronefrose acentuada, infectada ou dolorosa ...................

370 + + <b)+ + (a)
dolorosa e infectada

371 + ++ +372 a

373 + ++ +374 + -Í-+ +375 ♦- ++ +
+ (a)

(a\ Bilateral.

Pionefrose com rm restante afectado ... .
Pielonefrites çrónicas bilaterais........................
Doenças médicas crônicas (los rins ................

(a) Descompaisadas ou muito acentuadas.

Perda de um rim .......................................

+ +376 + + + + + +377 4- + «1+ + (a)378

+ + (a)37Ô 0

(a) Rim rertante diminuído (uncionalmcnic.

Tumores do parênquima rçnal incuráve-s ou irloperáveis... 
Tumores do urotélio ..................................................................

ia) Piélicos ou ureterâJ^.
(fr) Vesicais.

Anomalias congênitas dos ureteres ou da bexiga quando 
causem perturbações funcionais acentuadas.

Deformações vesicais oui uretrais adqu'ridas afectando a 
função em grau acentuado.

Oistites crônicas rebeldes ao tratamento...................................

t. » -H-380 + +
+ (a)

+ + + fb)
381 + (a)

+ + + fb)

+ + + +382 4- +
+ +383 + +

+ + (a) + -H384 + +
(a) Incuráveis.

Bexiga neurogénia. Enurese .......... + + (a) ++385

(a) Acenlucda.

Incontenência urinária não neurogénica ..........
Retenção de urina ..................................................
Metaplasia vesical grave..........................................

+ ++386
387
388 + (a) + (a:+ (a)

(a) Auociidi a tumor
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Tabelas
Números

da
Nomes das lesões e seus traustabela

de O A fi
iesões

úlcera de Huiitier recidivente ...................................................
Prostatites e vesiculites crônicas rebeldes ao tratamento ...

+ +389
+ + (a)+ +390

(o) Acompannadas de intensas perturbações funcionais.

Tumores malignos da próstata, uretra, pênis, escroto, testí
culo, vesículas seminais ou epidídimo.

Ectopia ou criptorquidia unilateral quando haja retenção no 
canal inguinal (outras localizações não justificam qual
quer incapacidade).

Epispádia causando áncontinênçia ........................................ .
Hipospádia abaixo do sulco balano-prepucial...........................

iaf '.Escroial ou permeai,

Elefantíase dos órgãos genitais...................................................
Malformações ou. deformações do pênis afectando a íimção 
Perda do pênis................................................... ...........................

++ + ■391

+ + +392

+ +393
+ (a)394

*395
396 +397 4-

CAPÍTULO XV

Doenças dos ossos

ArücalaÇões e múscnlos

Anquiloses dos membros, da coluna vertebral ou dorso-lom- 
bar comprometendo a função em grau incompatível com 
o serviço a desempenhar.

Artitres e osteoartrites crônicas com grave comprometi
mento funcional.

+ +420 + +

+ + m421 + +

Atrofias musculares com importantes perturbações funcio
nais .......................................................................... ...................

+ f422 + +

Distroflas ósseas

423 +Displasia fibrosa poliostótica de Lichenstein...........................
Osteíte f’broquística ou osteoáistrofia fibrosa (doença de 

Reklinghausen).

Osteopatia deformante progressiva (doença de Paget) ... 
Osteomalácia........................................................................................

QUisto ósseo solitáro com compromisso articular...................
Fracturas não consolidadas (pseudo-artroses) não operávels 

e com compromisso funcional.

Fracturas viciosamente consolidadas........................... ... ...

+424 ++

+425 + +426 +
+ -1-427 ++ + +428 + +

+ + fa)429 + + (a)

{a) Com desvio do eixo, causando acentuadas perturbações fundooait.

Lesões dos discos intervertebrais ................................... + + (a)430 + + (a)

{a) Acompanhadas de lesões nervosas bem caract^izadas.

lesões dos ligamentos da articulação do joelho bem carac
terizadas e sem solução cirúrgica satisfatória.

luxações irredutíveis ou recidivantes ...........................
Torcicolo congênito ou adquiSido com fixação permanente

+ ++ -k431
■t »- + + +432 + +

433 +

Ossifleações heterotópicas

« . 0Bursites calci ficadas........ 0 í434

+ +Ossificação paracondiiliana interna (doença de Pellegri- 
-St=eda) com perturbações funciionais importantes. 
Ossificações tendfnosas extensas com perturbações funcio-

niais graves.................................................................................
Osteomas musculares com perturbações funcionais graves

+ +435
+ +-l--b436

+ F .+ +437
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Números

da
tabela Nomes das les6es e seus graus

de O A MJesõea

Osteocondrites localixadas oa generallzadu

Osteocondrite vertebral (doença de Schewerman) com ciloíe 
acentuada.

Osteocondnite da anca (doença de Legg-Perthes-Calvé) ...
Osteocondrite da tíbia (doença de Osgood-Schatter) ...........

Osteocondrite da rótula (doença de Sinding-Larsen)............

Osteocondrite do calcâneo (doença de Haglund) com fen6> 
menos de osteíte.

Osteocondrite dos escafóides (doença de Kohler, I) com «i- 
nais radiológicos evidentes de artrose.

Ostecondrite do 2.» metatársico (doença de Kohler, II) com 
sinais radiológicos evidentes de artrose.

Osteomlelitra cróBicas om iacarivcto

Abcesso crônico de Brodie..........................................................
Consecutivas a osteomielites agudas extensas ou redidlvantes
Osteomielites esclerosantes (de Carré) extensas...................
Osteoperiostite albtuninosa (de Ollier) ...................................
Secção, rotura ou aderênctas tendinosas com importantes 

perturbações funcionais.
fa) Graves c iacuráveia.

Tenossinovites crônicas com Importantes perturbações fiui- 
cionais.

438 + + + + + +
439 + +
e40 (-) OU 

+ + + 
(-> ou 
+ + +

(—) ou 
+++ 
(-) ou 
+ + +
+ ++ +

443 + + + +
+ + + +

445 + + ++ + + m
++++ ++f+448 *

449 + ++ + (a)+ 4

450 + + fo) + ++ +

(a) Com atnionuuotofla multo «centuao».

Tumores ósseos

Angioma ósseo com extensa alteração da estrutura óssea ... 
Condroma com perturbações fúncionaio importantes sem re

sultado , operatório satísfatório.
Mieloma múltiplo .................................................................. ...
Osteomas e exostoses osteogénicas com perturbações fun

cionais importantes e sem resultado operatório satisfatório.
Osteossarcoma ..................................................................................
Sarcoma osteogénico .................................................
Sarcoma de Ewing..................................................

451 4 +44452 4444
453 444454 4444
455 444456 444457 4■4,4
458 Tiunor de mieloplaxis ................................... ...

Esponddostoses com rigidez e sinais radiculares bem compro
vados por exame neurológico ou EMG.

Necrose asséptica do semilunar (doença de Kienbock) quan
do acompanhada de sinais evidentes de artrose do punho.

4 +44

460 4-*-'44

CAPÍTULO XVI

Deformidades congênitas

Aplasia total dos membros ou dos seus segmentos...........
Condrod strofias, condroplasias e discondroplasias.........
Coxa vara e coxa valga com acentuada perturbação funcio

nal ..................................................................................................
Espondilolistesis com sinais radiculares e dores pêreistentêi! 

fa) EspondilolU».

Hem'vértebra ........................
Joelho valgo quando, colocados os côndilos femuíais em con

tacto, os maléolos internos fiquem afastados mais de 
12 cm= 4: menor oui iguial que 12 cm e maior ou igual 
que 6 cm=4 4 4; menor que 6 cm=( —).

Joelho varo, quando pondo em contacto os maléolos internos, 
os côndilos internos fiquem afastados mais de 15 cm=4; 
menor ou igual que 15 cm e maior ou igual que
10cm=4 4 4: menor que 10 cm=(—). ...................

Lombarização da 1.» vértebra sagrada ...................................

Luxação congênita da anca..........................................................
Luxação congénüta da rótula sem soluçSo cirúrgica satisfa

tória ........... ................................... ...................................
Osteoesclerose ................................................................................. .
Osteocondroplasias (condromas osteogénicos) volumosos e 

com compromisso funcional importante.
Pé boto congênito acentuado ...........................................

480
4481
4483

44 44482 4444 44 4 (a)+ 44 fa)

484
4 ■ 4485

44 -r-e

4444

487
444 

ou (—)
444

OU (—)
444 

ou (—)
4

44*
44 44 44

403 44
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Tabelas
Números ,

da
Nomes das lesões e seus graustabela

de BO A
tesões

Sacralização da 5.* vértebra lombar......... + + + " 
ou (—)

+ + + 
ou (—)

+ + + 
ou (—)

493

Joelho recurvatum em grau acentuado e comprometendo a 
função.

Espina bífida com grande abertura do arco verteWal poste
rior e perturbações funcionais neurológicas ou uriháriai.

+ + * + +494 +
+495

CAPÍTULO XVII

Deformidades adquiridas

510 Cicatrizes extensas e aderentes quando limitem a execu
ção dos movimentos, quando dificultem de modo evi
dente o uso do armamento, equipamento ou fardamento 
e a sua exérese cirúrgica não possa realizar-se com ga
rantia de bons resultados da intervenção.

Cúbito varo ou valgo em grau acentuado ...........................

Acentuadas deformaçõse ósseas ou aitticulares, com seque
las de fracturas.

+ F*+ +

+ +*511 + +
+ +♦512 + +

Deformidades do tórax afectando a mecânica respitória ou 
circulatória.

Desigual comprimento dos membros inferiores...................

+ +513 + +

*514 (—) ou 
+ + +(a) 
+ + +fbi 

+ (c)

Deve-se 
atender 
às nor

mas orien
tadoras da 
tabela O 
quando 

aplicáveis

[a) Menor ou igual a 1,5 cni, sem repercussão na estática da coluna» 
Dão da qualqudr incapacidade; se há repercussão na estática da coluna justi* 
fica a classificação nos serviços auxiliares.

(&) Maior que 1,5 cm c menor ou igual a 3 cm.
(c) Maior que 3 cm.

Desigual comprimento dos membros snii>eriares excedendo 
3 cm menor que 6 cm.

+ + +515 + + + 
+ (a)

(a) Maior ou igual a 7 cm.

+ + wDesvio da coluna vertebral (escoEose, cifose ou lordose) ...516 (a) 
+ + (b)

{—) (a) 
+ + (b)

{a) Sem compromisso importante funcional ou somático. 
(b) Com compitomisso importante funcional ou somático.

Doença de Magdelung e outras deformações por vícios de 
crescimento em graus acentuados.

517 + +

+ +Mutilações das mãos ou doS pés quando comprometam o 
seu valor funcional de 12% ou mais (T.N.I.) nas mãos 
ou de 7% nos pés.

518 +.+ «

Pé plano, rígido e estático qUando coexistir valgismo acen
tuado, grande saliência do astrágalo para dentro e desvio 

do eixo do pé em relação ao eixo da iJema. Pé valgo, 
varo, equino, talus ou cavum quando em grau acentuado 
e prejudicando a marcha.

519 + + + +

Perda de itm membro ou de um dos seus segmentos.........520 +
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Tabelas
Números .

da
Nomes das lesões e seus grausUbela

de O Alesõei

Rigidez, curvatura, extensão ou flexão permanen,te de um 
ou mais dedos da mão determinando considerável em
baraço para a execução de movimentos [supei^lor a 10% 
da T.N.I.= -I-: menor ou igual a 10% e maior que 5% 
= -f + -l-; menor oü igual a 5% = (—)!•

S21 +

(—) (a) 
+ (b)

+ (c)

(—) (a) 
+ + + (b) 

+ ÍO

Rigidez do ombro, cotovelo, punho, anca, joelho ou tornozelo.522

{o) Menor ou igual a 5% (T. N. I.).
{b) Maior que 5% e menor que 15% (T. N. I.). 
fc) Maior ou igual a 13% (T. N. I.).

A B

> 35 anos <35 amos

CAPÍTULO XVIII

Doenças do foro ginecológico, obstérico e da mama 
no sexo feminino

540 Tuberculose genital feminina ... ...........................................
Outras infecções do foro ginecológico com repercusisões fun

cionais importantes, crônicas ou rebeldes ao tratamento e 
euas sequelas.

Tumores malignos da mama ... ........... ...........................

(a) Operávcàs com probalidades de cura clfni^a.
{b) Sem probalidades de resultados operatórios satisfatdlrios.

Tumores maFgnos do foro ginecológico ou obstétrico ...........
(a) operáveia com probalidades de Cura cUoica.
{b) Sem probalidades de resultados operatórios satisfatóHos.

TumoTes benignos do foro ginecológico com perturbações 
funcionais importantes, quando a doente recüse a inter
venção.

Difusão ovárica com comixirmisso acentuado da função 
endóci^na geral ou graves perturbações do psiquismo.

DeSvios da sexualidade..................................................................
Fístulas^ vaginais (vesico-vaginais, uretro-vaginais e recto- 
-vaginafb).

(a) Senl solução operatúria satisfatória ou a doente recuse a intervenção.

Prolapsos genitais volumosos oü com perturbações funcio
nais importantes sem resultado operatório satisfatório.

Perturbações funtiona^is do ciclo menstruai inferiorizantes 
para o sewiço.

Climatério normal dom graves perturbações ................... ...
Outras afecções do foto ginecológico com graves perturba
ções ou que ocasionem grande inferiorização para o serviço.
Complicações da gravidez e puerjiério ................ ...........
Malformações congênitas dos órgãos genitais femininos ...

9 9
541 -H- -f-l-

542 • (aj 
+ (b)

* (a) 
+ (b)

543 • <a) 
+ (b)

* (a) 
+ (b)

544 - ~V + +

545 + +

546 -4 +
547

+ (a)+ (a)

•f-f+ +548

*549
f

í' : *550 *551

552
553

>AO
CAPÍTULO XIX

Doenças crônicas e deformidades permanentes 
não consideradas em ontros capítulos

Todas as doenças crônicas ou deformidades de carácter 
permanente, não mencionadas nesta tabela quando o seu 
tratamento não garanta uma rrecuperação funcional satis- 
fatórl.'a e que sejam icompatíveis com todo o serviço mi
litar ou compatíveis com os serviços auxiliares.

«
576
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ANEXO N.o II 
Modelo R/M 1< 

Formato: 160mmX120mm

REPÚBLICA DE CABO VERDE

Ministério da Defesa c Segurança Nacional

COMANDO GERAL DAS F.A.B.P.

TÍTULO DE 
RESERVISTA 
DAS F.A.B.P.

INSTRUÇÕES
O titular deste documento Ijem entre outras as seguintes 
obrigações:

1 — Exibir o presente título quando for solicitado, o qual
comprova a sua situação militar.

2 — Apresentar-se em local que lhe for determinado para
efeitos de instrução ou mobilização geral ou parcial.

3 — Comunicar as mudanÇas de domicílio superiores a 6
meses à unidade militar ou DRM a que pertencer.

4—Pagar a taxa militar nos termos da lei.

N.»...
N.° Mecanográfico...
Nome do titular...

di(m Ano de...

Data do nascimento...
FOTOGRAFIA

Filiação...

e de...

Freguesia...
Concelho...
Ilha...

Naturalidade

Concelho... 
DRM N.“... 

N.“ de ordem do recenseamento...
Data... 
Motivo...

Local do recenseamento

Passagem à reserva

MudanÇa de domlcfllo
Localidade... 
Freguesia... 
Concelho... 
Data...

Localidade...
Freguesia...
Concelho...
Data...

Localidade...
Freguesia...
Concelho...
Data...

Localidade...
Freguesia...
Concelho...
Data...

Liquidou todas as unidades da taxa militar mediante...

pelo que tem a sua situação devidamente legaUzâda. 
DRM N.®... em... aos... de... de 19...

O Chefe do DRM

OBSERVAÇÕES



^ Moátlo RMIII TaUo 1 Modelo RMln TalSo 2 ■ V Modelo RMIll oeTslâo 3 O)t S i s5

U' c/3Ii Gu "S
REPÜBUCA DE CABO VERDE <3

REPÚBLICA DE CABO VERDE 

Ministério da Defesa e Segurança Nacional

COMANDO GERAL DAS FJLRP. 

Titulo de licença por ausência

república de cabo verde G2 2 Wt 6 2Ministério da Defesa e Segurança Nacional Ministério da Defesa e Segurança Nacional

COMANDO GERAL DAS FJLR.P. 

Titulo de licença por ausência especial

fii í §•8 cCOMANDO GERAL DAS FA.B.P. 
Titulo de licença por ausência especial

•8I Ht OíA
'B I§ >a a oQ DRMN/».,. I DRM Nf>...

(a) ... chefe do Departamento de recrutamento ei® ■■■ chefe do Departamento de recrutamento e 
g mobilização n.» ... faz saber que (b) ... de n.» de i í mobilização n.» ... faz saber que (bj ... de n.» de
g ordem de recenseamento .../... na situação de j c ordem cie recenseamento .../... na situação de
á (c) ... filho de... e de ... nascida em na i.| (c) ■■■ filho de... e de ... nascida em na

freguesia de ... concelho de ... e residente em' .... i freguesia de ... concelho de ... e residente em .... 
..., tem Licença para se ausentar para (de)... ’ ! § teni licença para se ausentar para (de)...

^ O Titular desta licença tem os seguintes deveres: ; J O Titular desta licença tem os seguintes deveres:
S : -l

1 — Registar o seu domicilio na Embaixada ou 
Consulado competente de Cabo Verde no 
prazo de 45 dias a contar da entrada no 
pais do destino.

S DRMNJ».,.
=■

-3
(a) ... chefe do Departamento de recrutamento e 

g mobilização n.» ... faz saber que (b) ... de n.® de 
Ç ordem de recenseamento na situação de

■S (c) ... filho de... e de ... nascida em na

bd
O
G
W

freguesia de ... concelho de ... e res'dente em .. 
.... tem licença para se ausentar para (de)... 

á O Titular desta licença tan

.§ 1—Registar o seu domicílio na Embaixada ou
Consulado competente de Cabo Verde no 
prazo de 45 dias a contar da entrada no 
país do destino.

2■§ •»

0os seguintes deveres:
G•1 G

1 — Registar o seu domicilio na Embaixada o 
Consulado competente de Cabo Verde no . 
prazo de 45 dias a contar da entrada no i fe- 
pais do destino.

•§
G

•S
•S Ow
2<2

o a 2 — Em caso de mobilização geral ou parcial, 
- independentemente de pertencer ou não à 

reserva activa, oferecer-se voluntariamente 
para a defesa do território naConal, salva- 
guarda da independência e consolidação das 
vitórias alcançadas pelo nosso povo.

2 — Em caso de mobilização geral ou parcial, 
independentemente de pertencer ou não d 
reserva activa, oferecer-se voluntariamente 
para a defesa do território nacional, salva
guarda da independência e consolidação das 
vitónas alcançadas pelo nosso povo.

2—Em caso de mobilização geral ou parcial, 
mdependentemente de pertencer ou não d 
reserva activa, oferecer-se voluntariamente 
para a defesa do território nacional, salva
guarda da independência e consolidação das 
vitórias alcançadas pelo nosso povo.

n1-^
«-8

a® >
to

-8 O
eI 88

§8 <a: 3 58 >
3 G

lí
%õ-S 3 — Apresentar-se na Embaixada ou Consulado 

“ competente para efeitos do disposto no nú
mero anterior.

S i — Liquidar a etaxa milhars, se a ela estiver 
sujeita, na Embaixada ou Consulado compe
tente.

O3 — Apresentar-se na Embaixada ou Consulado 
competente Para efeitos do disPosto no nú- : 
mero anterior.

3 — Apresentar-se na Embaixada ou Consulado 
competente Para efeitos do disPosto no nú
mero anterior.

WCO

II o 51
CO

<3 S
í — Liquidar a «taxa milhar», se a ela estiver i ° | 

sujeita, na Embaixada ou Consulado compe- i S „
>0í — Liquidar a «taxa milhar», se a ela estiver 

sujeita, na Embaixada ou Consulado compe
tente.

I 2
I•§ ||tente.eE

li 00lã lã— Devolver à autoridade competente o pre
sente talão logo que este perca validade.

5 — Devolver d autoridade competente o pre- »- 
sente talão logo que este perca validade.

Esta licença tem a validade de 60 dÍM, j § 2 
devendo o titular seguir viagem nos 15 dias j 
seguintes d data da sua emissão, findos os quais '■ ® ' 
ficará sem efeho.

5 — Devolver á autoridade competente o pre
sente talão logo que este perca validade.

O
8l
.8

w
g8

Io G11 Esta licença tem a validade de 60 dias, 
g | devendo o titular seguir viagem nos 15 dias 
^ \ seguintes d data da sua emissão, findos osqúah 
^ 8 ficará sem efeho.

Esta licença tem a validade de 60 dias, 
devendo o titular seguir viagem nos 15 dias 
seguintes ã data da sua emissão, findos os qrjais 
ficará sem efeho.

If GI- PC
Ori■a

§1 b§s wSQuartel em..., ... de... de 19...
P.
l.|o Chefe do DRM...

a&Quartel em..., ... de... de 19... Quartel em..., ... de... de 19...8

II ll
CO

o Chefe do DRM... O Chefe do DRM...

(A arquivar pela entidade que emitir o passaporte)
Formato: 355 mm X 220 mm

00

3
(Destina-se ao interessado) (A arquivar pelo D. R. M.)

I I



(a) Nome, poòto e categoria de quem passa a licença; (b) Nome e posto (se tiver) do rttuiar da licenças (c) Disponibilidade, reserva activo, reser
vista, dispensado, isento adiado ou não recenseaao; (d) Localidade e Pais.
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Modtlo RMin Talão 1 ocModelo RMII3i TaUo Z ! Modelo RMII3 Talão :íi i 1s iSS : C\ :-âc REPÚBLICA DE CABO VERDE REPÚBLICA DE CABO VERDE REPÚBLICA DE CABO VERDES 2• 9§ I 11Ministério da Defesa e Segurança Nacional

COIVIANDO GERAL DAS FJk-RP. 

Título de licença por ansêncla definitiva

Ministério da Defesa e SeguranÇa Nacional!! II Ministério da Defesa e SeguranÇa Nacional 2í
H;■S i-SCOMANDO GERAL DAS FARP 

Títnlo de licença por ansêncla definitiva

•S OCOMANDO GERAL DAS FARP 

Titulo de licença por ausência definitiva
I il•Ss II >rS

S 0I I §g •2§ DRMN»... O
DRMN»... WQ DRM Nf»... i O2 23 (a) ... chefe do Departamento de recrutamento

.. mobilização n.» ... faz saber que (b) ... de n.» de
2. ordem de recenseamento na situação de
I (c) ... filho de... e de ... nascida em na
~ freguesia de ... concelho de ... e reydente em ....
.§ ..., tem licença para se ausentar para de...
^ O Titular desta licença tem os seguintes deveres:

~ 1 — Registar o seu domicílio na Embaixada ou
Consulado competente de iCobo Ve -de no 
prazo de 45 dias a contar da entrada no 
país do destino.

g (ti) chefe do Departamento de recrutamento e i ó- chefe do Departamento de recrutamento e
= mobilização n.» ... faz saber que (b) ... de n.® de i c mobilização n.® ... faz saber que (b) ... de n.® de 
á ordem de recenseamento .../... na situação de i| cdem de recenseamento .../,.. na situação de 

(c) ... filho de... e de ... nascida em na i ^ ••• filho de ... e de ... nascido em .../.../ na
freguesia de ... concelho de ... e residente em ..., i freguesia de ... concelho de ... e res’dente em .... 

^ ..., tem licença para se ailsentar para de...
I O Titular desta licença tem os seguintes deveres;

1 — Registar o seu domicíHo na Embaixada ou .
Consulado competente de Cabo Verde no I 
prazo de 45 dias a contar da entrada no i | 
país ão destino. [ "

2 — Em caso de mobilização geral ou parcial, i
independentemente de pertencer ou não à i ^ 
reserva activa, oferecer-se voluntariamente i “"l 
para a defesa do território nacional, salva- ! eS 
guarda da independência e consolidação das Ui 
vitórias alcançadas pelo nosso povo. ;
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^ .... tem licença para se aUsentar para de...
3 O Titular desta licença tem os seguintes deveres:
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•§ ■§ 1 — Registar o seu dotnicilio na Embaixada ou 

Consulado competente de Cabo Verde no 
prazo de 45 dias a contar da entrada rio 
país do destino.
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“S 2 — Em caso de mobilização geral ou parcial, 

independentemente de pertencer ou não à 
reserva activa, oferecer-se voluntariamente 
para a defesa do território nacional, salva
guarda da independência e consolidação das 
vitórias alcançadas pelo , nosSo povo-

>
2 — Em caso de mobilização geral ou parcial, 

independentemente de pertencer ou não d 
reserva activa, oferecer-se voluntariamente 
para a defesa ão tirritório nacional, salva
guarda da independência e consolidação das 
vitórias alcançadas pelo nosso povo.
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If— Apresentar-se na Embaixada ou Consulado 
competente para efeitos do disposto no nú
mero anterior.

4 — Liquidar a «taxa militar», se a ela estiver 
sujeita, na Embaixada ou Consulado compe
tente.

to 3 — Apresentar-se na Embaixada ou Consulado \ 
competente para efeitos do disposto no nú- il 
mero anterior. ~ |

3 — Apresentar-se na Embaixada ou Consulado 
competente para efeitos do disposto no nú
mero anterior.
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S 4 — Liquidar a «taxa militar», se a ela estiver 
sujeita, na Embaixada ou Consulado compe
tente.

4 —Liquidar a «taxa militar», se a ela estiver 
sujeita, na Embaixada ou Consulado compe
tente.
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ü«•o w5 — Devolver à autoridade competente o presen- 
te talão logo que este perca validade. 5—.Devolver à autoridade competente o pre- i.§| 

sente talão logo que este perca validade.

Esta licença tem a validade indefenida. 
devendo o titular seguir viagem nos 60 dias 
seguintes à data da sua emissão, findos os quais 
ficará sem efeito.

5 — Devolver à autoridade competente o pre
sente talão logo que este perca validade.

I °II Esta 1'cença tem a validade indèfenida. -
g " devendo o titular seguir viaaem nos 60 dias 
^4 seguintes à data da sua emissão, findos os quais 
^ S ficará sem efeito.

Quartel em..., ... de... de 19...

1*0 Chefe do DRM...

Ci!II If Esta licença tem a Validade indefenida." 
devendo o titular seOuir viagem nos 60 dkis 
seguintes à data da sua emissão, findos os quais 
ficará serri efeito.
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(A arquivar pelo D. R. M.)
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(A arqui.var pela entidade que emitir o passaporte)
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